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RETIFICACAO 001 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° 008/2024-PMLS 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n.° 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João 
Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná fone n.º (42) 3635-
8100, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO por LOTE, na forma da Lei 14.133, de 1ª de abril de 2021, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147, de 07 de agosto de 2014, e, no que couber, da Instrução Normativa SEGES/ME  
nº 73, de 30 de setembro de 2022, Decreto nº 071/2023 de 06 de setembro de 2023, 
que regulamenta o recebimento de materiais da administração direta do município pela 
comissão de recebimento de bens de consumo e bens permanentes, e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, e mediante as condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão 
Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico (www.licitanet.com.br). 
 
DATA DA SESSÃO: 20 de março de 2024. 
HORÁRIO DA SESSÃO: 08:00 horas. 
PLATAFORMA: LICITANET (www.licitanet.com.br) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO. 
 
LOTES EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI SEDIADAS NA REGIÃO DA 
CANTUQUIRIGUAÇU: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 
72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88 e 89. 
 
LOTE DE LIVRE CONCORRÊNCIA: todos os demais lotes. 
 
INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES: R$ 1,00 (Um Real) em relação ao melhor 
lance ou proposta. 
 
JUSTIFICATIVA PLATAFORMA PRIVADA: Considerando que o setor de licitações 
deste Município conta com apenas 01 (um) servidor (a) de fato lotado no setor. 
Considerando o volume de demandas de todas as secretarias municipais. 
Considerando que no COMPRAS.GOV.BR o cadastro de itens de um pregão pode 
durar várias horas, em razão do retrabalho, uma vez que o funcionário terá que 
cadastrar no sistema de gestão, e na sequencia na plataforma COMPRAS.GOV.BR um 
a um. E que após a realização do pregão, o pregoeiro terá que digitar manualmente 
todos os dados do resultado no sistema de gestão um a um; vez que não há 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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integração. Considerando que a LICITANET permite o cadastramento dinâmico de 
editais de pregões, com importação e exportação de dados. A fim de dar celeridade ao 
processo administrativo para aquisição de supra, devido a quantidade razoável de 
itens, optou-se pela realização da sessão do pregão eletrônico na plataforma privada – 
LICITANET vez que a integração da plataforma LICITANET proporciona menor tempo 
dispendido em cadastro, garantindo maior eficiência e agilidade na realização do 
cadastro ou na operacionalização do pregão. 
 
Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para 
todos os efeitos, o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada 
automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes 
no sítio eletrônico oficial (www.licitanet.com.br). 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em LOTE/GRUPOS, conforme Anexo, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE/GRUPO, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito 
na plataforma LICITANET e as especificações constantes deste EDITAL, prevalecerão 
as últimas.  
 
1.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone (042) 3635-8135.  
 
1.6. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas 
pela secretaria requisitante, telefone (042) 3635-8100. 
 
1.7. No presente certame a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances, e de julgamento. 
 
1.8. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

http://www.licitanet.com.br/
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1.8.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas 
disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento 
específico denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Neste Sistema, as 
aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a ATA, sem, no 
entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 
vencedores do certame. 
  
1.8.2. Nesta licitação será firmada uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que é um 
documento vinculado, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o 
período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite a Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul, que efetuará aquisições nas quantidades julgadas 
necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 
 
1.8.3. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quanto necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total para o item. 
 
1.8.4. Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a 
ordem de classificação das empresas constantes da ATA. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas 
(www.licitanet.com.br). 
 
2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto na na 
Plataforma LICITANET, onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua 
correta utilização. 
 
2.1.2. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Laranjeiras do Sul, Paraná, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
2.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  
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2.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros  
 
2.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 
 
2.3. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente 
ou em consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 
 
2.3.1. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou 
distrital, tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da 
Lei nº 14.133/2021; 
 
2.3.2. Estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Laranjeiras do Sul, 
nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.3.3. Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o 
Município de Laranjeiras do Sul, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 
 
2.3.4. Estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.3.5. Encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação; 
 
2.3.6. Constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
 
2.3.7. Em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário 
esteja proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92. 
 
2.3.8. Os lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 49, 50, 
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 
74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88 e 89 são de participação 
exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores 
individuais que estejam sediados na Região da Cantuquiriguaçu, nos termos do Art. 41, 
§ 3º da Lei Municipal n° 055/2015, Art. 9º do Decreto Municipal n° 026/2022. 
 
2.3.8.1. Compõem a Região da Cantuquiriguaçu os seguintes municípios: Campo 
Bonito, Candói, Cantagalo, Catanduvas, Diamante do Sul, Espigão Alto do Iguaçu, Foz 
do Jordão, Guaraniaçu, Goioxim, Ibema, Laranjeiras do Sul, Marquinho, Nova 
Laranjeiras, Palmital, Pinhão, Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu, Reserva do Iguaçu, 
Rio Bonito do Iguaçu, Três Barras do Paraná e Virmond.  
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2.3.8.2. Os demais lotes são de ampla concorrência, ou seja, podem participar 
empresas de qualquer porte e de qualquer localidade. 
 
2.3.8.3. A verificação da localidade da sede da proponente para atendimento ao item 
2.3.8. será realizada na fase de credenciamento da licitação. 
 
2.3.8.5. Nos itens identificados como “Cota reservada”, se a mesma empresa vencer a 
cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas, deverá ocorrer 
pelo preço da que tenha sido menor. 
 
2.3.8.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 
micro empreendedor individual ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
2.3.8.7. Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 
neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 
 
2.4. A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o 
Pregoeiro realizará consulta nas seguintes bases de dados: 

 
2.4.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
2.4.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes; 

 
2.4.3. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas 
da União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
 
2.4.4. Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido 
pelo Tribunal de Contas do Paraná (TCE/PR), no endereço: 
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx. 
 
2.5. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de 
participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do 
sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da 
matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa 
impeditiva de participação no certame. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes%3B
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
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2.6. As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que 
satisfaçam os requisitos estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.7. É vedada a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 
de constituição, considerando o baixo vulto e baixa complexidade para consecução do 
objeto. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. Neste caso, o envio dos documentos de 
habilitação não é simultaneamente com a proposta, conforme art. 39 da Lei 
14.133/2021.  
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública.  
 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:  
 
3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
 
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
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3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item;  
 
3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa.  
 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.  
 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances.  
 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  
 
3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e  
 
3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  
 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
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3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e  
 
3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.  
 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso.  
 
3.15. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento em relação à proposta mais bem classificada.  
 
3.16. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente 
de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, 
vedada outra forma de comunicação.  
 
3.17. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
3.17.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico dos seguintes campos:  
 
3.17.1.1. Menor preço ou percentual de desconto do item;  
 
3.17.1.2. Marca;  
 
3.17.1.3. Modelo (quando couber); 
 
3.17.1.4. Valor unitário. 
 
3.17.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
 
3.17.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto.  
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3.17.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
3.17.5.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
3.17.6. As propostas terão validade de no mínimo 90 (noventa) dias, contados da data 
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 
 
3.17.6.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
3.17.6.2. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições 
deste edital e seus anexos. 
 
3.17.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência. 
 
3.17.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  
 
4. DA SESSÃO PÚBLICA 
 
4.1. No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, 
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar 
consonância com as especificações e condições detalhadas no edital. 
 
4.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
4.3. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a 
licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 
licitacao@ls.pr.gov.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 
devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 
 
4.4. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em 

mailto:pregoeiro@grifinoria.gov.br,
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razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema. 
 
4.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
 
4.6. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no 
“chat”, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a 
reabertura da sessão. 
 
5. DO INÍCIO DA DISPUTA E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou manual em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.  
 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  
 
6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
6.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE conforme especificado na 
plataforma.  
 
6.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
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6.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
6.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir. 
 
6.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível.  
 
6.6. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  
 
6.6.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  
 
6.6.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
 
6.6.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
6.6.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação.  
 
6.6.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações.  
 
6.6.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.  
 
6.6.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
 
6.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
6.6.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.6.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
6.6.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
6.6.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
6.6.8. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
 
6.6.8.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
 

6.6.8.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto.  
 
6.6.8.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 
6.6.8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
6.6.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 

6.6.9.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
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6.6.9.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;  
 
6.6.9.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

 
6.6.9.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
 
6.6.9.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
 
6.6.9.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por:  
 
6.6.9.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize;  
 
6.6.9.2.2. Empresas brasileiras;  
 
6.6.9.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;  
 
6.6.9.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
 
6.6.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
 
7. DA NEGOCIAÇÃO 
 
7.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  
 

7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
 
7.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório  
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7.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
7.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
7.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.  
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
8.1. O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços 
formatada de acordo com o Anexo III do edital e devidamente adequada ao último 
lance, por meio de campo próprio do sistema. 
 
8.1.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 
proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 
licitacao@ls.pr.gov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data 
e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 
interessados. 
 
8.1.2. O prazo para envio da proposta é de, no máximo (02) duas horas a contar da 
convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo 
Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante 
solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
 
8.1.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 
tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 
 
8.1.4. Em relação aos bens a serem fornecidos, o Pregoeiro poderá solicitar a 
apresentação de folders, prospectos e outros documentos que contenham informações 
e detalhamentos acerca das especificações técnicas dos produtos e/ou equipamentos 
ofertados. 

 

8.1.5. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á 
às sanções previstas neste edital. 
 
8.2. A proposta será desclassificada quando: 
 
8.2.1. As especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade 
com as exigências estabelecidas no edital; 
 

mailto:licitacao@ls.pr.gov.br,
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8.2.2. Contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de 
inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 
 
8.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 
com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que 
não poderá ser superior ao valor estimado constante no Termo de Referência. 
 
8.3.1. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no 
que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de 
informações e a juntada posterior de documentos complementares à proposta. 
 
8.3.2. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a 
sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente 
será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para 
tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2022. 
 
8.3.3. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá 
assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade 
financeira e econômica da oferta aplicando-se, no que couber, o art. 34 da Instrução 
Normativa 73/22 da SEGES/ME. 
 
8.3.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
8.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço.  
 
8.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;  
 
8.4.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime.  
 
8.4.3. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  
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8.4.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.  
 
8.4.5. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  
 
8.4.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema.  
 
8.4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pela Secretaria responsável pela análise, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada.  
 
8.4.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
9.1.1. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.  
 
9.1.3. Na hipótese de a Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por meio 
do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto.  
 
9.1.3. A habilitação das licitantes será verificada na documentação especificada neste 
edital. 
 
9.1.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

9.1.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto. 
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9.1.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital  

 
9.2. A licitante deverá apresentar a seguinte documentação comprobatória dos 
requisitos de habilitação: 
 
9.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
9.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores. 

 

9.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência. 
 

9.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

 

9.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
9.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF. 
 
9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.4.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

 
9.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

 

9.4.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante. 
 

9.4.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 

9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

9.5.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

9.5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.6.1. Declaração Unificada (Anexo IV). 
 

9.6.2. A proponente deverá apresentar atestado(s) de entrega de equipamentos e bom 

desempenho anterior em contrato da mesma natureza, de complexidade tecnológica e 

operacional igual ou superior, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, que especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de produtos 

entregues ou serviços realizados, com indicações das quantidades, prazo contratual, 

datas de início e término, e local da prestação dos serviços. Serão exigidos atestados 
de equipamento hospitalar, equipamentos de informática e móveis. 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ESPECÍFICA PARA OS LOTES 01 E 02. 
 
9.6.3. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia (CREA) e/ou Registro 
de Inscrição na Entidade Profissional compatível com o objeto licitado da proponente, 
vigente; 
9.6.4. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia (CREA) e/ou Registro 
de Inscrição na Entidade Profissional compatível com o objeto licitado, do responsável 
técnico da proponente, vigente; 
 
9.6.5. Declaração de responsabilidade, indicando o responsável técnico pela execução 
dos serviços, devidamente assinado pelo representante legal e responsável técnico, 
compatível com o objeto licitado. 
 
9.6.5.1. O profissional que assinar como responsável técnico não poderá ser 
substituído sem expressa anuência da administração municipal. Obs:  É vedada, sob 
pena de inabilitação das proponentes, a indicação de um mesmo responsável técnico 
para mais de uma proponente. 
 
9.6.6. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a 
proponente mediante: 
 

 Registro em carteira de trabalho; 

 No caso de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita 
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou próprio 
contato social. 

 Contrato de trabalho ou de prestação de serviço.  
 
9.7. VERIFICAÇÃO E SOLICITAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

9.7.1. Os documentos exigidos e que não forem inseridos no Sistema LICITANET 

previamente a abertura da sessão, deverão ser enviados por meio do sistema, quando 
solicitado pelo Pregoeiro, até a conclusão da fase de habilitação. 

 

9.7.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 9 é de, no máximo (02) 

duas horas, a contar da convocação pelo pregoeiro, podendo tal prazo ser alargado 

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo 

motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

 
9.7.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

 

9.7.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 

sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
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9.7.5. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por 
ele encaminhados. 
 
9.7.5.1. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 
devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante 
o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos 
do item anterior. 
 
9.7.6. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos 
documentos de habilitação para: 
 
9.7.6.1. a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame (em aplicação ao entendimento esposado 
pelo TCU no acórdão 1211/2021); 
 
9.7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
 
9.7.6.3. a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente 
pela licitante. 
 
9.7.6.4. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será 
realizada nos termos do item 9.7.6. e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova 
documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando 
sua inabilitação. 
 

9.7.7. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, 
esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas 
hipóteses admitidas no item 9.6, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à 
licitante o envio de documentação complementar. 
 
9.7.7.1. O prazo para envio dos documentos é de, no máximo 02 (duas) horas, a 
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente 
pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante 
solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
 
9.7.7.2. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo 
sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 
licitacao@ls.pr.gov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data 
e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 
interessados. 
 
9.7.7.3. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 
expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

mailto:licitacao@ls.pr.gov.br,
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9.7.8. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo 
quando, comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja 
superveniente alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 
 
9.7.8.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de 
regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.7.8.2. Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão 
ser apresentados em nome da matriz ou da filial. 
 
9.7.8.3. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, 
diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem 
de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como 
meio legal de prova. 
 
9.7.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito 
dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 
 
9.7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
9.7.9.2. A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
§5º      do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 
9.7.10. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor não será habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de 
revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 90 (noventa) dias 
corridos. 
 
9.7.10.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 
indeterminado. 
 
10. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
 
10.1. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta válida atende às 
exigências habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 
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10.2. Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da que melhor atenda a este edital. 
 
11. DO RECURSO 
 
11.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 
11.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
 
11.2. Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as razões 
recursais,  exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as 
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término 
do prazo da recorrente. 
 
11.3. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação 
nesse sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos 
constantes do sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo 
licitatório. 
 
11.4. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova 
os documentos obtidos. 
 
11.5. O recurso regularmente interposto, juntamente com as razões e as contrarrazões 
recursais, será endereçado ao Pregoeiro, nos termos §2º do art. 165 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
11.5.1. O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 
reconsideração, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento 
do recurso. 
 
11.6. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela Autoridade 
Competente. 
 
13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 
convocada para assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital. 
 
13.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 13.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 
 
13.1.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo 
indicado no item 13.1. 
 
13.2. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no 
prazo estabelecido no item 13.1, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 
disposto nos §§2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência, anexo a este edital. 
  
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este edital. 
  
16. DO PAGAMENTO 
 
16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este edital. 
 
17. DA DOTAÇÃO 
 
17.1. Os recursos serão oriundos da seguinte dotação orçamentária:  
 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2043 4.4.90.52.00.00 303 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Assistência 
Farmacêutica – 
Atividades da 
Assistência 

Farmacêutica 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Saúde – Receitas 
Vinculadas (E. C. 

29/00 – 15%) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2043 4.4.90.52.00.00 517 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Assistência 
Farmacêutica – 
Atividades da 
Assistência 

Farmacêutica 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2043 4.4.90.52.00.00 518 
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Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Assistência 
Farmacêutica – 
Atividades da 
Assistência 

Farmacêutica 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 4.4.90.52.00.00 303 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Saúde – Receitas 
Vinculadas (E. C. 

29/00 – 15%) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 4.4.90.52.00.00 517 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 4.4.90.52.00.00 518 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2048 4.4.90.52.00.00 517 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Saúde 
Bucal 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2048 4.4.90.52.00.00 518 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Saúde 
Bucal 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2049 4.4.90.52.00.00 303 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Agentes 
Comunitários de 

Saúde 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Saúde – Receitas 
Vinculadas (E. C. 

29/00 – 15%) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2049 4.4.90.52.00.00 517 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Agentes 
Comunitários de 

Saúde 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2049 4.4.90.52.00.00 518 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Agentes 
Comunitários de 

Saúde 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2050 4.4.90.52.00.00 303 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Saúde da 
Família 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Saúde – Receitas 
Vinculadas (E. C. 

29/00 – 15%) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2050 4.4.90.52.00.00 517 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Saúde da 
Família 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2050 4.4.90.52.00.00 518 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Saúde da 
Família 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.304.0300.2054 4.4.90.52.00.00 303 
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Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Vigilância em Saúde 
– Atividades de 

Vigilância Sanitária 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Saúde – Receitas 
Vinculadas (E. C. 

29/00 – 15%) 

Rubrica 08 001 10.304.0300.2054 4.4.90.52.00.00 517 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Vigilância em Saúde 
– Atividades de 

Vigilância Sanitária 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.304.0300.2054 4.4.90.52.00.00 518 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Vigilância em Saúde 
– Atividades de 

Vigilância Sanitária 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
 
18.1.1. dar causa à inexecução parcial do objeto; 
 
18.1.2. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
18.1.3. dar causa à inexecução total do objeto; 
 
18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
18.1.6. não celebrar o termo de contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
18.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanções: 
 
18.2.1. advertência; 
 
18.2.2. multa; 
 
18.2.3. impedimento de licitar e contratar; 
 
18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
18.4. A sanção prevista no item 18.2.1. será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no item 18.1.1., quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
 
18.5. A sanção prevista no item 18.2.2., calculada na forma do edital ou do contrato, 
será de 10% (dez por cento) do valor contratado e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas do item 18.1.1. ao 18.1.12. 
 
18.6. A sanção prevista no item 18.2.3. será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos 18.1.2. e 18.2.7., quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito do município de Laranjeiras do Sul pelo prazo de 3 (três) anos. 
 
18.7. A sanção prevista no inciso 18.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos 18.1.8 ao 18.1.12., bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 18.1.2. ao 18.1.7. que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 18.6., e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo de 03 (três) anos. 
 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias 
úteis antes da data da abertura do certame.  
 
19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.  
 
19.3.  A impugnação e o pedido de esclarecimento PREFERENCIALMENTE 
DEVERÃO ser realizados por forma eletrônica, através de campo específico na 
Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. Ou realizados por forma eletrônica, 
através do e-mail: licitacao@ls.pr.gov.br.  
 
19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
 
19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  
 
19.5. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

 
19.6. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os 
esclarecimentos solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data prevista para a abertura do certame. 
 
19.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no   Sistema Eletrônico LICITANET e no Site do Município de 
Laranjeiras do Sul no link: https://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/licitacoes.php para os 
interessados. 
 
19. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
 
19.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, Paraná, o direito de 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  
 
19.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.  
 
19.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
19.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração.  

mailto:licitacao@ls.pr.gov.br
https://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/licitacoes.php
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19.5. Nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos.  
 
19.6.  Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados.  
 
19.7.  A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.  
 
19.8.  A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal 
de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
 
20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - LEI FEDERAL N. 12.846/13 
 
20.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.  
 
20.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
20.2.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
20.2.2. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
20.2.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
20.2.4. “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
20.2.5. “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
20.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
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sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
 
20.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
22.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 
22.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
22.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às 
licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no site oficial ou Jornal Oficial do Município. 
 
22.7. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 
servidores do Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, 
reivindicações, etc., por parte das licitantes. 
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22.8. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão 
que não possa ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de 
Laranjeiras do Sul, com exclusão de qualquer outro. 
 
22.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.  
 
22.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração,  
 
22.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
22.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração.  
 
22.13. O Município de Laranjeiras do Sul, Paraná, poderá prorrogar, por conveniência 
exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
22.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). No Portal da Transparência, no endereço eletrônico 
http://portal.ls.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes e endereço eletrônico 
https://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br – Menu Licitação. 
 
 

 
Laranjeiras do Sul/PR, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://portal.ls.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes
https://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/
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ANEXO I 
DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES, VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS E 

TOTAIS 
 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48544 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
PEQUENO PORTE 12 MIL  BTU, MODELO 
SPLIT, REVERSO, QUENTE E FRIO, 220V 
12.000 BTUS. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO.   

10,00 UN 3.432,01 34.320,10 

 
TOTAL 

 
34.320,10 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48545 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
PEQUENO PORTE 18 MIL  BTU, MODELO 
SPLIT, REVERSO, QUENTE E FRIO, 220V 
18.000 BTUS. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO.   

10,00 UN 4.987,64 49.876,40 

 
TOTAL 

 
49.876,40 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48546 AQUECEDOR ELÉTRICO; 127V, 3 NÍVEIS DE 
POTÊNCIA;  FUNÇÃO OSCILAR PARA 
DISTRIBUIR MELHOR O CALOR; ALÇA PARA 
TRANSPORTAR; PROTEÇÃO CONTRA 
TOMBAMENTO (EM CASO DE QUEDA, O 
APARELHO DESLIGARÁ 
AUTOMATICAMENTE); POSSUI GRADE 
PROTETORA QUE OBEDECE ÀS NORMAS DE 
SEGURANÇA; DIMENSÕES APROXIMADAS 
14,5x30x38CM.   

3,00 UN 263,96 791,88 

 
TOTAL 

 
791,88 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48547 FOGÃO A GÁS NA COR BRANCO, 04 
QUEIMADORES . ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO DE MESA E FORNO, MESA 
SOBREPOSTA AO PAINEL, FORNO 
AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM 
VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO 
DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE 
REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM 
ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 
NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO 
TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES 
(SENDO UM “FAMILIA”) ISOLAMENTO 
TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO 
FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. 
VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT – 
SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. 
TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO 
INMETRO   

3,00 UN 981,78 2.945,34 

 
TOTAL 

 
2.945,34 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código do Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RmtqOXubhNI8p1WoG-CkXi9vz1ROa24J30OwmwjRWc80iLUDgw3cb8Nnor1k5JrTT6q9tufxhnvTrqLnekgUkx
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produto/serviço máximo total 

1 48548 LAVADORA DE ROUPAS ELÉTRICA COM 
CAPACIDADE  DE 12KG A 13KG; VOLTAGEM 
110V OU 220V; CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA A; POSSUIR AS FUNÇÕES: 
LAVA, ENXAGUA E CENTRIFUGA; PAINEL 
MANUAL; PÉS NIVELADORES; CONTER SELO 
PROCEL   

5,00 UN 2.086,97 10.434,85 

 
TOTAL 

 
10.434,85 

Lote: 6 - Lote 006 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48549 MICROONDAS DE 20 A 25 LITROS; 220 
VOLTS; DISPLAY DIGITAL  CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA A; COR BRANCO.   

5,00 UN 701,38 3.506,90 

 
TOTAL 

 
3.506,90 

Lote: 7 - Lote 007 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48550 FORNO ELÉTRICO 44 LITROS 1750W DE 
POTÊNCIA,  COM FUNÇÃO GRILL E TIMER; 
COR BRANCO; 127 OU 220V.   

5,00 UN 736,63 3.683,15 

 
TOTAL 

 
3.683,15 

Lote: 8 - Lote 008 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48551 GELADEIRA / REFRIGERADOR FROST FREE 
DE 200 A 300 LITROS ; POSSUI 
CONGELADOR E PRATELEIRAS REMOVÍVEIS 
COM REGULAGEM DE ALTURA; SELO 
PROCEL; COR BRANCO; BIVOLT.   

5,00 UN 2.563,60 12.818,00 

 
TOTAL 

 
12.818,00 

Lote: 9 - Lote 009 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48552 TELEVISOR SMARTV FULL HD LED; 43 
POLEGADAS WI-FI; HDR; 2 HDMI; 2 USB; 
BIVOLT OU 127V.   

5,00 UN 2.116,33 10.581,65 

 
TOTAL 

 
10.581,65 

Lote: 10 - Lote 010 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48553 SUPORTE ARTICULADO PARA TV DE 43 
POLEGADAS; ARTICULÁVEL  E INCLINÁVEL 
PARA PAREDE; PARA VISÃO FRONTAL, 
LATERAL E SUPERIOR; FEITO DE AÇO 
CARBONO; TRATAMENTO ANTICORROSIVO 
E PINTURA ELETROSTÁTICA; ACOMPANHA 
BUCHA E PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO.   

5,00 UN 144,63 723,15 

 
TOTAL 

 
723,15 

Lote: 11 - Lote 011 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48554 PURIFICADOR DE ÁGUA COM FILTRO 
REFRIGERADO ELÉTRICO; LIGADO DIRETO  
AO PONTO DE ÁGUA; SERPENTINA DE 
COBRE EXTERNA, SEM CONTATO COM A 
ÁGUA; DEPÓSITO DE ÁGUA DE FÁCIL 

5,00 UN 831,97 4.159,85 
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ASSEPSIA, COM TERMOSTADO DE FÁCIL 
ACESSO; REFIL COM TRIPLA FILTRAGEM 
QUE ELIMINE ODORES E SABORES DE 
CLORO, BARRO, FERRUGEM E 
SEDIMENTOS; SAÍDA DE ÁGUA NA 
TEMPERATURA NATURAL E NA 
TEMPERATURA GELADA; DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 312mm x 410mm; COR: COR 
BRANCO.   

 
TOTAL 

 
4.159,85 

Lote: 12 - Lote 012 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48555 VENTILADOR DE PAREDE; COMPOSTO DE 
AÇO E PLÁSTICO 3 VELOCIDADES; 3 
HÉLICES; POSSUI INCLINAÇÃO; COR: 
PRETO.   

5,00 UN 308,00 1.540,00 

 
TOTAL 

 
1.540,00 

Lote: 13 - Lote 013 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48556 VENTILADOR DE COLUNA; 50CM DE ALTURA; 
6 PÁS;  3 VELOCIDADES; 127V; OSCILAÇÃO 
HORIZONTAL AUTOMÁTICA; AJUSTE DE 
ALTURA MANUAL; REGULAGEM DE 
INCLINAÇÃO MANUAL   

5,00 UN 324,33 1.621,65 

 
TOTAL 

 
1.621,65 

Lote: 14 - Lote 014 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48557 VENTILADOR DE MESA; 40CM DE ALTURA; 
MÍNIMO DE 5 PÁS 3 VELOCIDADES; 127V;  
OSCILAÇÃO HORIZONTAL AUTOMÁTICA; 
AJUSTE DE ALTURA MANUAL; REGULAGEM 
DE INCLINAÇÃO MANUAL   

5,00 UN 258,66 1.293,30 

 
TOTAL 

 
1.293,30 

Lote: 15 - Lote 015 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48558 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO; USO SEMI 
PROFISSIONAL; PRESSÃO  DE TRABALHO 
110 BAR (1.600,00 LIBRAS); VAZÃO MÍNIMA 
500L/H, COM MOTOR ELÉTRICO; VOLTAGEM 
220V; MONOFÁSICO; POTÊNCIA DO MOTOR 
2,2 CV (3,0 KW) COM PROTEÇÃO ELÉTRICA; 
CABO ELÉTRICO NO MÍNIMO 5m; POSSUI 
PINO TERRA; MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO; TRAMA DE AÇO ANTI TORÇÃO 
COM 1,12; MEDINDO NO MÍNIMO 7,5m; 
PISTOLA BICO DE ALTA PRESSÃO; PESO 
APROXIMADO DE 22kg; ACOMPANHA: PORTA 
ACESSÓRIOS, CARRINHO PARA 
TRANSPORTE COM RODÍZIOS; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES.   

5,00 UN 2.549,66 12.748,30 

 
TOTAL 

 
12.748,30 

Lote: 16 - Lote 016 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48559 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO; POTÊNCIA 
ELÉTRICA: 1850W; PRESSÃO  DE TRABALHO 

5,00 UN 1.763,30 8.816,50 
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(PICO): 2500 PSI/LIBRAS; MOTOR 
UNIVERSAL; AMPERAGEM DE 13A OU ,75A; 
5m DE FIO; VAZÃO: 360 I/H; VOLTAGEM: 110V; 
ACESSÓRIOS: RODAS E ALÇA, PISTOLA DE 
ALTA PRESSÃO COM TRAVA DE 
SEGURANÇA, BAIONETA, BICO REGULÁVEL, 
MANGEURA DE ALTA PRESSÃO COM PELO 
MENOS 3m, APLICADOR DE DETERGENTE, 
ENGATE RÁPIDO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES.   

 
TOTAL 

 
8.816,50 

Lote: 17 - Lote 017 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48560 CADEIRA TIPO BEBÊ CONFORTO PARA 
CRIANÇA ATÉ 13KG ; DEVERÁ POSSUIR 
SELO DE INSPEÇÃO DO INMETRO; CINDE DE 
SEGUNRAÇA DE CINCO PONTOS; 
PROTETORES CONTRA IMPACTO DE 
CABEÇA E OMBROS; LARGURA 
APROXIMADA DE 490mm, ALTURA 
APROXIMADA DE 650mm E PROFUNDIDADE 
APROXIMADA DE 550mm; COR 
PREDOMINANTE ESCURA; ACOMPANHA 
MANUAL DE INSTRUÇÕES   

5,00 UN 397,30 1.986,50 

 
TOTAL 

 
1.986,50 

Lote: 18 - Lote 018 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48561 CADEIRINHA INFANTIL PARA AUTOMÓVEL  
(TIPO ASSENTO DE ELEVAÇÃO); 
CERTIFICADO DO INMETRO; DISPOSITIVO 
DE RETENÇÃO PARA CRIANÇAS DA 
CATEGORIA UNIVERSAL PARA UTILIZAÇÃO 
EM AUTOMÓVEIS; APROVADO PARA USO 
GERAL EM VEÍCULOS E SE ADAPTA NA 
MAIORIA DOS ASSENTOS DE AUTOMÓVEIS.   

5,00 UN 148,96 744,80 

 
TOTAL 

 
744,80 

Lote: 19 - Lote 019 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48562 CARRINHO DE PASSEIO PARA BEBÊ DE ATÉ 
15KG;  ACOLCHOADO COM ASSENTO 
RECLINÁVEL; 4 RODAS DIANTEIRAS 
GIRATÓRIAS; 4 RODAS TRASEIRAS FIXAS 
COM FREIO; POSSUI APOIO PARA OS PÉS; 
TECIDO POLIÉSTER; POSSUI CINTO DE 
SEGURANÇA DE 5 PONTOS.   

5,00 UN 779,30 3.896,50 

 
TOTAL 

 
3.896,50 

Lote: 20 - Lote 020 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48563 CONJUNTO DE PANELAS COM 5 PEÇAS; 
COMPOSTO POR: 1 CAÇAROLA,  1 
FERVEDOR, 1 FRIGIDEIRA E 2 PANELAS; 
MATERIAL EM ALUMÍNIO COM 
REVESTIMENTO INTERNO ANTIADERENTE E 
COM CABOS, ALÇAS E PEGADORES 
PRODUZIDOS EM MATERIAIS 
ANTITÉRMICOS, OFERECENDO MAIS 
SEGURANÇA DURANTE O MANUSEIO.   

5,00 UN 359,00 1.795,00 
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TOTAL 1.795,00 

Lote: 21 - Lote 021 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48564 DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL. 
BOTÃO LIGA/DESLIGA  E CONTROLE DE 
VOLUME E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; 
TELA DE LCD PARA VISUALIZAÇÃO 
NUMÉRICA DO BATIMENTO CARDÍACO 
FETAL; BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL 
E CARREGADOR INTEGRADO AO 
EQUIPAMENTO (BIVOLT); SENSIBILIDADE A 
PARTIR DE 10-12 SEMANAS.   

10,00 UN 677,80 6.778,00 

 
TOTAL 

 
6.778,00 

Lote: 22 - Lote 022 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48565 CARTUCHO PARA DESFIBRILADOR ADULTO -  
PARA USO EXCLUSIVO COM  
DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 
DEA - SAMARITAN PAD - HEARTSINE. É 
PRÓPRIO PARA  SER USADO EM VÍTIMAS 
COM SUSPEITA DE PC, ACIMA DE OITO 
ANOS OU PESANDO  MAIS DE 25KG. PAD-
PAK É UM CARTUCHO DESCARTÁVEL DE 
ELETRODOS PARA DESFIBRILAÇÃO COM 
BATERIA. O PAD-PAK (ADULTO) DEVE SER 
USADO NO SAM 300P; O PAD-PAK É UM 
ACESSÓRIO DESCARTÁVEL E DEVE SER 
SUBSTITUÍDO APOS O USO  OU QUANDO 
ULTRAPASSAR A DATA DE VALIDADE. 
 
-O PAD-PAK DESCARTÁVEL É FORNECIDO 
POR PADRÃO COM TODOS OS SAMARITAN 
PAD; 
 
-TIPO DE ELETRODOS - ADULTO: 
ELETRODOS DE DESFIBRILAÇÃO 
DESCARTÁVEIS PRÉ- ACOPLADOS E 
SENSOR ECG; 
 
-CAPACIDADE: 30 CHOQUES A 200 J OU 6 
HORAS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO; 
 
-POSICIONAMENTO: LATERAL-DIANTEIRA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
-COMPRIMENTO DO CABO: 1 M; 
 
-TIPO DE BATERIA: DIÓXIDO DE 
LÍTIO/MANGANÊS (LIMNO2) 18V, 0.8 AMP/H; 
 
-PESO: 200G; 
 
VIDA ÚTIL: 3 ANOS E MEIO, A CONTAR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. 
 
   

3,00 UN 2.595,73 7.787,19 

 
TOTAL 

 
7.787,19 

Lote: 23 - Lote 023 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48566 CARTUCHO   PARA   DESFIBRILADOR, 
PEDIÁTRICO  - PARA USO EXCLUSIVO COM 
DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 

3,00 UN 2.889,00 8.667,00 
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DEA - SAMARITAN PAD - HEARTSINE. 
CARTUCHO DESCARTÁVEL DE ELETRODOS 
PARA  DESFIBRILAÇÃO COM BATERIA, PARA 
CRIANÇAS DE 1 A 8 ANOS DE IDADE (ABAIXO 
DE 25 KG). 
 
- TIPO DE ELETRODOS – PEDIÁTRICOS: 
ELETRODOS DE DESBRILAÇÃO 
DESCARTÁVEIS PRÉ-ACOPLADOS E 
SENSOR ECG; 
 
- CAPACIDADE: 60 CHOQUE A 200 J OU 6 
HORAS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO; 
 
- POSICIONAMENTO: LATERAL-DIANTEIRA; 
 
- ÁREA ATIVA: 100 CM²; 
 
- COMPRIMENTO DO CABO: 1 M. 
 
- TIPO DE BATERIA: DIÓXIDO DE 
LÍTIO/MANGANÊS (LIMNO2) 18V, 0.8 AMP/H; 
 
- PESO: 300G; 
 
- VIDA ÚTIL: 3 ANOS E MEIO, A CONTAR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. 
 
   

 
TOTAL 

 
8.667,00 

Lote: 24 - Lote 024 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48567 ASPIRADOR DE SECREÇÃO BIVOLT 3L,  COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA QUE DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE EM CASO DE 
TEMPERATURA EXCESSIVAMENTE 
ELEVADA; FRASCO COLETOR DE 3L; COM 
FILTRO BACTERIAL VIRAL HIDRÓFILO; 
FRASCO COLETOR EM POLICARBONATO 
AUTOCLAVÁVEL; MOTOR ELÉTRICO DE 
ALTO RENDIMENTO; POSSUI VACUÔMETRO 
E REGULADOR DE VÁCUO; TAMPA COM 
VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTRA 
TRANSBORDAMENTO; ASPIRAÇÃO 
SILENCIOSA; 
 
- PORTÁTIL; COM ALÇA PARA TRANSPORTE, 
SISTEMA COMPRESSOR OSCILANTE 
(ISENTO DE ÓLEO) MOTOR ELÉTRICO COM 2 
PISTÕES E CABEÇOTE DUPLO; TENSÃO: 
BIVOLT AUTOMÁTICO; FLUXO DE AR 
MÁXIMO: 24LTS/MIN; FRASCO COLETOR: 
CAPACIDADE MÁXIMA 3 LITROS; 
 
COMPOSTO POR: 
 
- 01 BOMBA VÁCUO ASPIRADORA COM ALÇA 
PARA TRANSPORTE; 
 
- 01 FRASCO COLETOR DE 3 LITROS 
(AUTOCLAVÁVEL); 
 
- 01 TAMPA DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA; 
 
- 01 FILTRO BACTERICIDA; 
 

3,00 UN 1.985,17 5.955,51 
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- 01 MANGUEIRA DE SILICONE (2 METROS); 
 
GARANTIA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 
 
   

 
TOTAL 

 
5.955,51 

Lote: 25 - Lote 025 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48568 BISTURI ELÉTRICO (ELETROCAUTÉRIO) - 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS  
CIRÚRGICOS DE BAIXA E ALTA 
COMPLEXIDADE, CONFORME 
CARACTERÍSTICAS ABAIXO: 1) COM MODO 
DE OPERAÇÃO MONOPOLAR E BIPOLAR. 2) 
MODO MONOPOLAR, NO MÍNIMO COM: A. 
CORTE PURO, COM POTÊNCIA NOMINAL DE 
0 A 300 WATTS, OU SUPERIOR. SENDO QUE, 
PARA UMA IMPEDÂNCIA ENTRE 200 A 400 
OHMS, A POTÊNCIA NÃO DEVE REDUZIR 
MAIS DO QUE 20%; B. CORTES COM 
COAGULAÇÃO, COM POTÊNCIA DE 0 A 200 
WATTS, OU SUPERIOR; C. COAGULAÇÃO, 
DISSECAÇÃO, COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 
120 WATTS OU SUPERIOR; D. COAGULAÇÃO 
FULGURAÇÃO MÉDIA (SPRAY OU 
EQUIVALENTE), COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 
120 WATTS OU SUPERIOR; E. COAGULAÇÃO, 
FULGURAÇÃO BAIXA (SOFT OU 
EQUIVALENTE), COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 
120 WATTS OU SUPERIOR; 3) MODO 
BIPOLAR COM POTÊNCIA NOMINAL DE 0 A 70 
WATTS OU SUPERIOR; 4) INDICADOR 
AUDIOVISUAL PARA CADA FUNÇÃO. 5) 
CONTROLES E DISPLAYS INDEPENDENTES 
PARA OS MODOS MONOPOLAR E BIPOLAR. 
6) COM PEDAL INDEPENDENTE PARA 
MODOS MONOPOLAR E BIPOLAR. 7) 
SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO DO CONTATO 
DO ELETRODO DE RETORNO COM 
AVALIAÇÃO DE IMPEDÂNCIA DE CONTATO, 
COM AVISO AUDIOVISUAL DE FALHAS. 8) 
DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 01(UMA) SAÍDA 
BIPOLAR E 02(DUAS) SAÍDAS 
MONOPOLARES. 9) DEVE PERMITIR O USO 
DE PLACA ADESIVA DESCARTÁVEL COM 
FACE ÚNICA E BIPARTIDA. 10) 
POSSIBILIDADE DE FUNCIONAMENTO COM 
02(DUAS) CANETAS SIMULTÂNEAS EM 
MODO MONOPOLAR POR MEIO DE PEDAL E 
ACIONAMENTO MANUAL. 11) PLUGUES 
DIFERENCIADOS PARA CADA FUNÇÃO. 12) 
DIFERENCIAÇÃO POR CORES PARA CORTE 
E COAGULAÇÃO. 13) COM ALARMES 
AUDIOVISUAIS PARA: A. PROBLEMA DE 
CONEXÃO DO ELETRODO DE RETORNO. B. 
PROBLEMA DE CONTATO ENTRE ELETRODO 
DE RETORNO E A PELE DO PACIENTE; C. 
FALHAS ELETRÔNICAS; D. FALHAS EM 
ACESSÓRIOS. 04 PAINEL BLINDADO A 
PROVA D’ÁGUA E CAIXA A PROVA DE 
RESPINGOS. ACOMPANHADO DE NO MÍNIMO 
PARA CADA UNIDADE: A. 01(UM) PEDAL 
DUPLO MONOPOLAR; 01(UM) PEDAL 
BIPOLAR; 04(QUATRO) CANETAS 
DESCARTÁVEIS;1 PLACA NEUTRA COM 
CABO, 01 (UM) RACK (CARRO) COM 

3,00 UN 10.198,06 30.594,18 
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RODÍZIOS/TRAVAS. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA PARA TODOS 
EQUIPAMENTOS DESCRITOS 127/220 V 60 HZ 
COM SELEÇÃO DE TENSÃO AUTOMÁTICA E 
CABO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA PADRÃO 
BRASILEIRO – NBR 14136. O(S) 
EQUIPAMENTO(S) DEVERÁ(ÃO) POSSUIR 
ATERRAMENTO ATRAVÉS DO CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, SEM ALTERAÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS DO 
EQUIPAMENTO OU PRODUTO; INCLUIR 
RELATÓRIO DE ENSAIO DE INTERFERÊNCIA 
ELETROMAGNÉTICA NO MOMENTO DA 
ENTREGA DAS PROPOSTAS; 
FORNECIMENTO DE TODOS OS CABOS, 
CONEXÕES, ACESSÓRIOS, E DEMAIS ITENS 
INDISPENSÁVEIS AO FUNCIONAMENTO 
SOLICITADO; CATÁLOGO DETALHADO QUE 
COMPROVE O ATENDIMENTO A TODOS OS 
ITENS ACIMA; MANUAIS TÉCNICOS E 
OPERACIONAIS EM PORTUGUÊS; GARANTIA 
DE 12 MESES OU SUPERIOR.   

 
TOTAL 

 
30.594,18 

Lote: 26 - Lote 026 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48569 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ELETRÔNICA 
DIGITAL BIVOLT  200KG X 50G – INDICADOR 
DE PESO: DISPLAYS DE LED VERMELHO DE 
ALTO BRILHO. FUNÇÃO TARA, BANDEJA DE 
PESAGEM EM AÇO CARBONO COM TAPETE 
ANTIDERRAPANTE ADESIVO DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. ESTRUTURA DA 
PLATAFORMA: PROJETADA EM AÇO 
CARBONO, ESTRUTURA ALTAMENTE 
RESISTENTE COM PERFIL BAIXO E CÉLULA 
ÚNICA. COM PINTURA EPÓXI PÓ NA COR 
BRANCA. PÉS REGULÁVEIS: POSSUI PÉS DE 
BORRACHA EVITANDO QUE A BALANÇA SAIA 
DO LUGAR. ALIMENTAÇÃO: FONTE EXTERNA 
PARA 110/220 VCA (BIVOLT AUTOMÁTICO). 
TECLADO: 4 TECLAS DE FÁCIL DIGITAÇÃO E 
BIP SONORO CONFIRMANDO A OPERAÇÃO. 
PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA: 
PROTEÇÃO PARA CARGAS QUE EXCEDAM 
EM ATÉ 50% DA CAPACIDADE DA BALANÇA. 
ANTROPÔMETRO: ACESSÓRIO INCLUSO 
QUE MEDE ATÉ 2040MM DE 5 EM 5MM. 
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 12 
MESES.   

5,00 UN 1.768,32 8.841,60 

 
TOTAL 

 
8.841,60 

Lote: 27 - Lote 027 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48570 BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL PORTÁTIL – 
GABINETE  EM PLÁSTICO ABS INJETADO. 
DISPLAY LCD (CRISTAL LÍQUIDO). TECLADO 
TIPO ‘’ MEMBRANA’’ DURÁVEL E DE FÁCIL 
DIGITAÇÃO, COM PAINEL EM 
POLICARBONATO RESISTENTE, 
DISPENSANDO PROTEÇÕES ADICIONAIS, 
COM BOTÃO LIGA/DESLIGA, TARA (MÁX 20% 
DA CAPACIDADE MÁXIMA) E IMPRESSÃO. 
CONCHA ANATÔMICA EM POLIPROPILENO, 
TOTALMENTE HIGIENIZÁVEL E ATÓXICA. 
PÉS ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA 

5,00 UN 941,90 4.709,50 
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SINTÉTICA, ALÉM DE PERMITIR A 
CORREÇÃO DO NIVELAMENTO, OFERECEM 
MAIOR ADERÊNCIA AO BALCÃO/MESA, E 
SEGURANÇA PARA AS PESAGENS. 
CAPACIDADE DE PESAGEM 25KG COM 
DIVISÃO DE 2/5G.   

 
TOTAL 

 
4.709,50 

Lote: 28 - Lote 028 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48571 BALANÇA DIGITAL CORPORAL - POSSUIR 
ALTA SENSIBILIDADE , VISOR DE LCD, COM 
CAPACIDADE PARA PESAGEM DE ATÉ 150 
QUILOS. COM FUNÇÕES DE AUTO 
DESLIGAMENTO E ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO, COM INDICADOR DE BATERIA 
FRACA E DE SOBREPESO. FUNÇÃO DE 
ZERAGEM AUTOMÁTICA. 
 
DIMENSÕES MÉDIA: LARGURA: 28CM, 
PROFUNDIDADE: 28CM. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO. 
 
   

5,00 UN 116,53 582,65 

 
TOTAL 

 
582,65 

Lote: 29 - Lote 029 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48572 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, 
AVANÇADO, PEQUENO  E VERSÁTIL, 
PROJETADO PARA AVALIAR COM PRECISÃO 
A SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO E A 
FREQUÊNCIA CARDÍACA. CARACTERÍSTICAS 
E FUNCIONALIDADES: SIMPLES - FÁCIL DE 
OPERAR COMPACTO - PESA APENAS 215 
GR. FLEXÍVEL - FUNCIONA COM BATERIAS 
TIPO AA OU ENERGIA AC (OPCIONAL 
VENDIDO SEPARADAMENTE). PODEROSO - 
MEMÓRIA DE 72 HORAS PARA 
ARMAZENAMENTO DE DADOS. EFICIENTE - 
OPERA 60 HORAS COM PILHAS AA. 
ESPECIFICAÇÕES OXÍMETRO: LIMITE DE 
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO (% SP02) 0% A 
100% LIMITE DE FREQUÊNCIA CARDÍACA DE 
18 A 300 BATIMENTOS POR MINUTO. 
INDICADORES: QUALIDADE DO PULSO: LED 
TRICOLOR INDICADOR DE ALARME: LED 
TRICOLOR SILÊNCIO DE ALARMES: LED 
AMARELO DISPLAY NUMÉRICO: LED COM 3 
DÍGITOS E 7 SEGMENTOS, VERMELHO 
INDICADOR DE CARGA BAIXA: LED 
AMARELO. PRECISÃO: SATURAÇÃO 
ARTERIAL DE OXIGÊNIO: (% SP02) (± 1 S.D.) 
B SEM MOVIMENTO: ADULTOS, 
PEDIÁTRICOS 70 - 100% ± 2 DÍGITOS 
RECÉMNASCIDOS 70 - 100% ± 3 DÍGITOS EM 
MOVIMENTO: ADULTOS, PEDIÁTRICOS 70 - 
100% ± 3 DÍGITOS NEONATOS 70 - 100% ± 4 
DÍGITOS BAIXA PERFUSÃO: ADULTOS, 
PEDIÁTRICOS 70 - 100% ± 3 DÍGITOS 
NEONATOS 70 - 100% ± 4 DÍGITOS 
FREQUÊNCIA CARDÍACA: SEM MOVIMENTO: 
18 - 300 LPM ± 3 DÍGITOS EM MOVIMENTO: 40 
- 240 LPM ± 5 DÍGITOS 
 
PERFUSÃO BAIXA: 20 - 250 LPM ± 3 DÍGITOS 

5,00 UN 2.527,53 12.637,65 
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TEMPERATURA: 
 
FUNCIONAMENTO DE -4 ° A + 122 ° F (-20 ° A 
+ 50 ° C) DURANTE O ARMAZENAMENTO OU 
TRANSPORTE -22 ° A + 122 ° F (-30 ° A + 50 ° 
C) UMIDADE: OPERANDO 10% A 90% SEM 
CONDENSAÇÃO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO OU TRANSPORTE 10% A 
95% SEM CONDENSAÇÃO ALTITUDE: 
OPERANDO EM ALTITUDE ATÉ 40.000 PÉS 
(12.000 METROS) PRESSÃO HIPERBÁRICA 
ATÉ 4 ATMOSFERAS OPÇÕES DE 
ALIMENTAÇÃO: 4 PILHAS ALCALINAS AA DE 
1,5 V (6 HORAS) ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
FORNECER ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA COM LABORATÓRIO 
PRÓPRIO E EQUIPE QUALIFICADA. 
 
   

 
TOTAL 

 
12.637,65 

Lote: 30 - Lote 030 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48573 OXÍMETRO DIGITAL DE DEDO, MEDIDOR 
PORTÁTIL  COM AS SEGUINTES FUNÇÕES E 
CARACTERÍSTICAS MINÍMAS: ALCANCE DE 
MEDIÇÃO DA SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO: 70 
~100% DE PRECISÃO +/- 2%; MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: PLÁSTICO ABS; 
ALIMENTAÇÃO: PILHAS AAA PRESSÃO 
ATMOSFÉRICA: 86KPA; TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO 20ºC ~ +60ºC UNIDADE 
RELATIVA: 30% - 95% (TRABALHANDO) 10% 
~95% (ARMAZENAMENTO); TAXA DE PULSO: 
30 ~240BPM – GRAU DE PRECISÃO: +/- 2% 
DENTRO DE 30 ~240BPM; ACOMPANHA: 
MANUAL DE INSTRUÇÃO, COLAR PARA 
PRENDER O OXÍMETRO E BOLSA PARA 
TRANSPORTE.   

20,00 UN 90,27 1.805,40 

 
TOTAL 

 
1.805,40 

Lote: 31 - Lote 031 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48574 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 
CAPACIDADE DE 42 LITROS CONTROLE 
TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER 
REALIZADO ATRAVÉS DE 
MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE 
TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 
MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 
MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE 
RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. VÁLVULA 
SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO 
DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: 
CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE 
SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA 
DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 
EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE 
AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU 
CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR 
A TEMPERATURA DO AMBIENTE. BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR 
UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. 
TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, 
LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÊS 

5,00 UN 8.788,62 43.943,10 
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ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM 
BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A 
ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE 
FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE 
IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. 
DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA 
ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM 
UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE 
PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E 
SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM 
SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO 
CALOR). WWW.STERMAX.COM.BR 
RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL-CROMO, 
BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL 
GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO 
INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. 
DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA 
VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE 
POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO 
DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA 
ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE 
DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A 
TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 
MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: 
DEVE POSSUIR VÁLVULA DE ALÍVIO, 
FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE 
SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS 
RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO 
DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM 
BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER 
A NORMA NR 13. DIMENSÕES EXTERNAS 
MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES 
INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. 
QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. 
GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS   

 
TOTAL 

 
43.943,10 

Lote: 32 - Lote 032 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48575 BALDE CILINDRO PORTA DETRITO COM 
PEDAL,  CAPACIDADE APROXIMADA DE 10 
LIROS EM AÇO INOXIDÁVEL, TAMPA 
ACIONADA POR PEDAL. CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 10 LITROS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.   

10,00 UN 269,69 2.696,90 

 
TOTAL 

 
2.696,90 

Lote: 33 - Lote 033 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48576 LIXEIRA COM PEDAL E TAMPA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL,  COM HASTE E PEDAL 
COM APOIO DE BORRACHA, COM BALDE 
INTERNO REMOVÍVEL, CAPACIDADE 20 
LITROS, ABERTURA COM ACIONAMENTO 
POR PEDAL, NAS DIMENSÕES: 34 CM 
DIÂMETRO X 50 CM DE ALTURA, MEDIDAS 
PODENDO VARIAR +/- 8 CM; ESPESSURA 6 
MM, FORMATO CILÍNDRICO   

10,00 UN 210,27 2.102,70 

 
TOTAL 

 
2.102,70 

Lote: 34 - Lote 034 
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Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48577 COMPRESSOR ODONTOLÓGIGO - COM 
PINTURA INTERNA  DO RESERVATÓRIO 
ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, 
PROTEÇÃO PARA O MOTOR ELÉTRICO E 
FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. 
ATENDE 1 OU MAIS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS. INFORMAÇÕES 
TÉCNICAS: TENSÃO: 110V OU 220V 
POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), 
DESLOCAMENTO TEÓRICO APROXIMADO 
424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 BAR, BAIXO 
RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA.   

5,00 UN 8.739,35 43.696,75 

 
TOTAL 

 
43.696,75 

Lote: 35 - Lote 035 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48578 ESCADA CLÍNICA COM DOIS DEGRAUS  
TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM 
REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE COR 
BRANCA, REFORÇADA, COM DEGRAUS 
REVESTIDOS EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS 
EM BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES   

10,00 UN 128,67 1.286,70 

 
TOTAL 

 
1.286,70 

Lote: 36 - Lote 036 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48579 BIOMBO TRIPLO COM RODIZIOS. MEDINDO 
ABERTO 190CM LARGURA  X 180CM ALTURA, 
MEDIDAS PODEM VARIAR EM +/-5CM, 
CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO Ø 19,05 X 
1,20 MM, COM PINTURA EPÓXI PÓ NA COR 
BRANCA. ARTICULADO EM 3 PARTES, 
DOBRÁVEL PARA AMBOS OS LADOS. 
ACOMPANHA PAINEL EM NAPA, NA COR 
BRANCA, SENDO DE FÁCIL REMOÇÃO PARA 
LIMPEZA. TODOS OS PONTOS DE SOLDA, 
DEVERÃO PASSADO POR TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO.   

10,00 UN 565,10 5.651,00 

 
TOTAL 

 
5.651,00 

Lote: 37 - Lote 037 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48580 APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO 
ARTERIAL  MECÂNICO DE MESA, COM 
MANÔMETRO GRANDE, DE 0 À 300, TUBO 
EXTENSOR DE 1,5M DE COMPRIMENTO, 
BRAÇADEIRA DE NYLON COM FECHO DE 
ENCAIXE DE METAL, PERA E VÁLVULA. COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS E 
CERTIFICADO INMETRO.   

20,00 UN 82,25 1.645,00 

 
TOTAL 

 
1.645,00 

Lote: 38 - Lote 038 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48581 APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO 
ARTERIAL DIGITAL DE BRAÇO , COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

20,00 UN 513,00 10.260,00 
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MEMÓRIA: ATÉ 30 LEITURAS; VISOR DIGITAL 
LCD; FAIXA DE MEDIÇÃO: 0 À 299 MMHG; 
PULSAÇÃO: 40 À 180 BATIDAS/MINUTOS; 
VÁLVULA DE LIBERAÇÃO AUTOMÁTICA; 
ALIMENTAÇÃO: 04 PILHAS AAA DE 15V; 
MÉTODO: OSCILOMÉTRICO; TEMPERATURA 
DE OPERAÇÃO/UNIDADE: 10ºC A 40º/15 A 
90% DE UMIDADE RELATIVA 700 – 1060 HPA; 
ATIVAÇÃO AO TOQUE DE 01 (UM) BOTÃO; 
BRAÇADEIRA ERGONÔMICA AJUSTÁVEL; 
CIRCUNFERÊNCIA: DE 22 CM À 32 CM; 
ACOMPANHA: MANUAL DE INSTRUÇÃO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.   

 
TOTAL 

 
10.260,00 

Lote: 39 - Lote 039 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48582 BARRAS PARALELAS PARA FISIOTERAPIA 
COM TABLADO.  3 METROS DE 
COMPRIMENTO. ESTRUTURA EM AÇO INOX. 
1 PAR DE CORRIMÃOS EM AÇO INOX. 
CORRIMÃOS HORIZONTAIS COM 
REGULAGEM DE ALTURA E LARGURA. 
PLATAFORMA DE MADEIRA REVESTIDA EM 
PISO SINTÉTICO ANTIDERRAPANTE. DIVISÃO 
ABDUTORA CENTRAL REMOVÍVEL. 
PLATAFORMA: 300 CM COMPRIMENTO X 80 
CM LARGURA. ALTURA DO 12 CORRIMÃO: 
MÁXIMA: 90 CM / MÍNIMA 52 CM. LARGURA 
DO CORRIMÃO: MÁXIMA 60 CM / MÍNIMA: 39 
CM.   

2,00 UN 2.590,45 5.180,90 

 
TOTAL 

 
5.180,90 

Lote: 40 - Lote 040 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48583 MACA E/OU DIVÃ COM CABECEIRA 
REGULÁVEL, EM MADEIRA , DE ALTA 
RESISTÊNCIA E ESTABILIDADE, 
ENVERNIZADA E BOA QUALIDADE DE 
ACABAMENTO, SUPORTANDO ATÉ 180 KG 
DE PESO, BASE COM ESPUMA   
ORTOPÉDICA, REVESTIDA   EM   COURVIN   
PRETO, LAVÁVEL   E IMPERMEÁVEL, 
DIMENSÕES     DE   186CM COMPRIMENTO, 
85CM DE ALTURA   E 69CM DE LARGURA.  O   
MATERIAL DESCRITO DEVE ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
ORIENTAÇÕES DO CONSELHO   FEDERAL   
DE   FISIOTERAPIA   E   TERAPIA   
OCUPACIONAL (COFFITO) N.º 393/11; AS 
RESOLUÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
SAÚDE SUPLEMENTAR (ANS) E DO 
CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
(CONFEF), BUSCANDO   A QUALIDADE   E   A   
EFICIÊNCIA   DO MATERIAL NO 
ATENDIMENTO AO PACIENTE.   

3,00 UN 1.201,20 3.603,60 

 
TOTAL 

 
3.603,60 

Lote: 41 - Lote 041 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48584 SELADORA MANUAL COM TEMPORIZADOR, 
40 CM /MESA : PARA PAPEL GRAU - 
CIRÚRGICO COM CONTROLE ELETRÔNICO 
DE TEMPO DE SELAGEM COM ALARME 

5,00 UN 1.192,80 5.964,00 
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SONORO, SUPORTE PARA BOBINA, LÂMINA 
DE CORTE, ESPESSURA DE SELAGEM DE 13 
MM, COMPRIMENTO DE SELAGEM MÍNIMO 
DE 30 CM, CONTROLE DE TEMPERATURA 
DIGITAL. VOLTAGEM: 110V OU BIVOLT. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.   

 
TOTAL 

 
5.964,00 

Lote: 42 - Lote 042 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48585 SELADORA DE PEDAL - REQUISITOS 
MÍNIMOS: 1. COMPRIMENTO DE SELAGEM:  
40CM; 2. ACIONAMENTO POR PEDAL; 3. 
MATERIAIS DE SELAGEM: PLÁSTICO; 4. 
VOLTAGEM: BIVOLT (110/220V); 5. LARGURA 
DE SELAGEM: 2 MM; 6. POTÊNCIA: 150W A 
160W; 7. SÓ CONSUMIR ENERGIA 
ACIONANDO O PEDAL; 8. AQUECIMENTO 
INSTANTÂNEO   

5,00 UN 1.223,50 6.117,50 

 
TOTAL 

 
6.117,50 

Lote: 43 - Lote 043 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48586 ELETRODOS AUTOADESIVOS; UTILIZADO 
PARA EQUIPAMENTOS  DE ELETROTERAPIA. 
AUTOADESIVO DE EXCELENTE 
PERFORMANCE E ADERÊNCIA SUPERIOR NA 
PELE. TAMANHO: 5x10cm. KIT COM 4 
UNIDADES.   

50,00 UN 51,26 2.563,00 

 
TOTAL 

 
2.563,00 

Lote: 44 - Lote 044 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48587 ELETRODOS AUTOADESIVOS; UTILIZADOS 
PARA EQUIPAMENTOS  DE ELETROTERAPIA. 
AUTOADESIVO DE EXCELENTE 
PERFORMANCE E ADERÊNCIA SUPERIOR NA 
PELE. TAMANHO 5x5cm. KIT COM 4 
UNIDADES.   

40,00 UN 35,82 1.432,80 

 
TOTAL 

 
1.432,80 

Lote: 45 - Lote 045 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48588 ELETRODOS AUTOADESIVOS REDONDO; 
UTILIZADO PARA EQUIPAMENTOS  DE 
ELETROTERAPIA. AUTOADESIVO DE 
EXCELENTE PERFORMANCE E ADERÊNCIA 
SUPERIOR NA PELE. DIÂMETRO 3.2cm. 
REDONDO, PARA USO FACIAL. KIT COM 4 
UNIDADES.   

30,00 UN 39,20 1.176,00 

 
TOTAL 

 
1.176,00 

Lote: 46 - Lote 046 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48589 APARELHO DE RAIO–X ODONTOLÓGICO DE 
PAREDE: GARANTIA : 24 MESES; VOLTAGEM: 
110 V OU 220 V. CORRENTE NO TUBO DE 7,2 
MA EM 127 V E 7,8 MA EM 220 V, CABEÇOTE 
COMPOSTO DE BOBINAS SECUNDÁRIAS 
RECOBERTAS DE RESINA EPÓXI PARA 

1,00 UN 14.222,46 14.222,46 
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CÂMARA EXPANSORA DE ÓLEO E 
REVESTIMENTO INTERNO DE CHUMBO; 
FECHADO A VÁCUO COM ÓLEO ISOLANTE 
TRATADO; CABEÇOTE DE RAIO-X UTILIZA 
TUBO EMISSOR DE RAIO-X; ESTRUTURA DE 
AÇO TUBULAR COM EPÓXI ELETROSTÁTICO 
E POLIURETANO ALIFÁTICO; CONJUNTO DE 
BRAÇOS É ARTICULÁVEL E OS CONTATOS 
SÃO GIRATÓRIOS COM LIMITAÇÃO DE 
GRAUS; MODO DE OPERAÇÃO: OPERAÇÃO 
CONTÍNUA EM ESTADO DE AÇÃO IMINENTE 
PARA APLICAÇÃO DE CARGAS 
ESPECIFICADAS; FREQUÊNCIA DA REDE DE 
ALIMENTAÇÃO: 50/60 HZ; NÚMERO DE 
FASES: MONOFÁSICO; MÁXIMA VOLTAGEM 
DO TUBO: 70 KV; MÁXIMA ALTA VOLTAGEM: 
85 KV FOCO NOMINAL; FOCO: 0,8 MM (NBR 
IEC 336); CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE CALOR DO ANODO: 
7000 J; CAPACIDADE MÁXIMA DE TRABALHO 
DE CORRENTE CONTÍNUA: 2MA X 70KV; 
MÁXIMA TAXA DE RESFRIAMENTO DO 
ANODO: 210 W; EIXO DE REFERÊNCIA: 19° 
EM RELAÇÃO AO ANODO; ÂNGULO DE ALVO: 
19º FILAMENTO; CARACTERÍSTICAS: 2.0A, 
2.85 ± 0.2V; FILTRAÇÃO INERENTE: 0.5MM AL; 
MATERIAL ALVO: TUNGSTÊNIO; LARGURA 
MÁXIMA: 72 MM; FILTRAÇÃO TOTAL: 3,61 MM 
AL – FILTRAÇÃO COM EQUIVALÊNCIA DE 
QUALIDADE.   

 
TOTAL 

 
14.222,46 

Lote: 47 - Lote 047 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48590 NEGATOSCÓPIO CONSTRUÍDO EM CHAPA 
DE AÇO  ESMALTADA, ACRÍLICO BRANCO 
LEITOSO, FIXADOR DE RADIOGRAFIAS 
ESMALTADO, COM LÂMPADAS EM LED, 110 
VOLTS. MODELO DE PAREDE, 1 CORPO, 
COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 0.44 X 0.50 
X 0.10M. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.   

10,00 UN 412,92 4.129,20 

 
TOTAL 

 
4.129,20 

Lote: 48 - Lote 048 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48591 FOCO DE LUZ AUXILIAR PARA EXAMES 
CLÍNICOS; ILUMINAÇÃO  DE LED MIKATOS; 
ALTURA REGULÁVEL NA FAIXA 
 
MÍNIMA DE 1,20M A 1,35 M; BASE DO 
PEDESTAL 
 
SOBRE NO MÍNIMO 04 (QUATRO) RODÍZIOS; 
COM 
 
HASTE SUPERIOR FLEXÍVEL E CROMADA; 
COM HASTE 
 
INFERIOR RÍGIDA COM PINTURA EPÓXI; 
ALIMENTAÇÃO 
 
ELÉTRICA SELECIONÁVEL EM 110 VOLTS 
COM CABO DE 
 
NO MÍNIMO 03 (TRÊS) METROS DE 
COMPRIMENTO; 

10,00 UN 488,85 4.888,50 



 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

  CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 

Pág.  46 

 
POSSUIR CHAVE ON/OFF NO CORPO DO 
 
EQUIPAMENTO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES.   

 
TOTAL 

 
4.888,50 

Lote: 49 - Lote 049 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48592 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA C/BRAÇOS, 
TAMANHO MÉDIO  ASSENTO E ENCOSTO EM 
COMPENSADO MULTI-LAMINADO DE 12 MM, 
COM ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE 
EM DENSIDADE MÉDIA (50 A 60 KG/M3), COM 
45 A 50 MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO 
DO ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO DE 
ALTA RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA 
COR AZUL ESCURO E ESPESSURA MÍNIMO 
DE 1 MM. BORDAS EM PVC NO CONTORNO 
DO ESTOFADO. MECANISMO TIPO “BACK 
SYSTEM”. INCLINAÇÃO DO ENCOSTO 
MEDIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA. 
MOLAS P/RETORNO AUTOMÁTICO DO 
ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA 
FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM 
DA ALTURA DO ASSENTO A GÁS, COLUNA 
CENTRAL DESMONTÁVEL, FIXADA POR 
ENCAIXE CÔNICO COM ROLAMENTO AXIAL 
DE GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO 
COM COLUNA E MOLA A GÁS PARA 
REGULAGEM DE ALTURA E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO 
SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. 
REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO 
PARA APOIO LOMBAR. BASE GIRATÓRIA 
COM CAPA DE NYLON NA COR PRETA, COM 
ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO SOBRE 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON E COM 
ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM 
POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE 
AÇO E REGULAGEM VERTICAL E 
HORIZONTAL. FABRICADA EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. 
MEDINDO O ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 
40 CM (MÍNIMO) E 55 CM (MÁXIMO) DE 
LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 67 CM DE 
ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 45 CM DE 
PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO 
DE +/- 10%.   

5,00 UN 1.001,75 5.008,75 

 
TOTAL 

 
5.008,75 

Lote: 50 - Lote 050 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48593 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL COM 
ESPALDAR ALTO  MODELO PRESIDENTE 
ESPECIFICAÇÕES: A) RODÍZIOS: 
CONSTITUÍDO DE DUAS 02 ROLDANAS 
CIRCULARES NA DIMENSÃO DE 50,00 MM E 
FABRICADAS EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO DE 
POLIAMIDA PA 6,6 E PU EM SUA 
EXTREMIDADE, DEDICADAS PARA SEREM 
UTILIZADAS EM PISOS RÍGIDOS. UM 01 
CORPO DO RODÍZIO CONFIGURADO DE 
FORMA SEMICIRCULAR E FABRICADO EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO DENOMINADO 

5,00 UN 1.377,12 6.885,60 
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POLIAMIDA PA 6,6)). AS ROLDANAS SÃO 
FIXADAS NESTE CORPO ATRAVÉS DE UM 
EIXO HORIZONTAL DE AÇO CARBONO ABNT 
1005/10 NA DIMENSÃO DE 6,00 MM QUE É 
SUBMETIDO AO PROCESSO DE 
LUBRIFICAÇÃO ATRAVÉS DE GRAXA 
ESPECÍFICA PARA REDUÇÃO DE ATRITO NA 
OPERAÇÃO DE ROLAMENTO SOB O PISO. O 
CORPO DO RODÍZIO É CONSTITUÍDO POR 
UM (01) EIXO VERTICAL (PERPENDICULAR 
AO PISO) DE AÇO CARBONO ABNT 1008/10 
NA DIMENSÃO 11,00 MM E PROTEGIDO 
CONTRA A CORROSÃO PELO PROCESSO DE 
ELETRODEPOSIÇÃO DE ZINCO ONDE SE 
ENCONTRA MONTADO ATRAVÉS DE UM 
ANEL ELÁSTICO SOB PRESSÃO NO CORPO 
DO RODÍZIO, QUE RECEBE LUBRIFICAÇÃO 
PARA REDUZIR O ATRITO NO  
DESLOCAMENTO ROTATIVO B) BASE 
GIRATÓRIA BASE STAMP CROMADA: 
CONJUNTO DEFINIDO POR UMA 
CONFIGURAÇÃO EM FORMA DE 
PENTAGONAL OBTENDO UM DIÂMETRO NA 
ORDEM DE 680MM E CONSTITUIDA COM 
CINCO (05) PÁS DE APOIO, FABRICADA EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO ABNT 1008/1020 
NA ESPESSURA DE 2,65MM E 
CONFORMADAS POR UM PROCESSO DE 
ESTAMPAGEM E TRAVADAS POR 
SOLDAGEM MIG. EM SUAS EXTREMIDADES 
CONTÉM UM TUBO DE PRECISÃO DE 
CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO 
CARBONO ABNT 1008/1020 E FIXADO PELO 
PROCESSO DE SOLDA MIG. UM (01) ANEL DE 
CENTRAGEM FABRICADA EM TUBO DE 
PRECISÃO DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE 
AÇO CARBONO 1008/20 E ONDE AS PÁS SÃO 
FIXADAS A ESTE PELO PROCESSO 
AUTOMATIZADO DE SOLDAGEM MIG, QUE 
GARANTE A QUALIDADE E ACABAMENTO DO 
PRODUTO. O CONJUNTO BASE RECEBE UMA 
PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO; 
CARACTERIZADA PELO PROCESSO DE 
PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE METÁLICA E 
REVESTIDA POR CROMAGEM POR 
DEPOSIÇÃO ELETROLÍTICA. O CONJUNTO É 
CONSTITUÍDO POR 01 BLINDAGEM CENTRAL 
COM DESING ADEQUADO AO PRODUTO, 
MONTADO PELO PROCESSO MANUAL POR 
CLIKS DE FIXAÇÃO, COM A FUNÇÃO DE 
PROTEÇÃO E ACABAMENTO DA BASE. 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
DENOMINADO CORPOLÍMETRO DE 
POLIPROPILENO (PP). C) COLUNA 
COMPLETA À GÁS CONSTITUÍDO DE UM 
CORPO CILÍNDRICO DENOMINADO CÂMARA, 
FABRICADO COM TUBO DE CONSTRUÇÃO 
MECÂNICA DE PRECISÃO DE AÇO CARBONO 
ABNT 1008/1020 NA MEDIDA EXTERNA DE 
50,00 MM E CONFORMADO EM UMA DE SUAS 
EXTREMIDADES PELO PROCESSO DE 
CODIFICAÇÃO PARA PERFEITA FIXAÇÃO Á 
BASE.  O CONJUNTO CÂMARA RECEBE 
PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO ATRAVÉS 
DE UM REVESTIMENTO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI PRETO E NO 
CARTUCHO A GÁS UMA CAMADA DE 
ELETRODEPOSIÇÃO DE CROMO 
(CROMEAÇÃO).  D) MECANISMO RELAX: 
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POSSUI UMA ALAVANCA PARA 
ACIONAMENTO DA COLUNA A GÁS PARA 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO, 
ALÉM DE TRAVAMENTO E LIBERAÇÃO DO 
RECLINAMENTO SIMULTÂNEO 1:1 DE 
ASSENTO E ENONSTO. A TENSÃO DESSE 
RECLINAMENTO É AJUSTÁVEL POR MEIO DE 
UMA MANOPLA, LOCALIZADA NA PARTE DA 
FRENTE DO MECANISMO, QUE QUANDO 
GIRADA AUMENTA OU DIMINUI A PRESSÃO 
SOBRE A MOLA QUE REGULA O 
MOVIMENTO. A FAIXA DE VARIAÇÃO DO 
RECLINAMENTO É DE 13,5°. O MECANISMO É 
FABRICADO COM CHAPAS DE AÇO ABNT 
1010/20 NA ESPESSURA DE 2,5 MM SENDO 
FIXADAAO ASSENTO POR (04) QUATRO 
PARAFUSOS SEXTAVADOS ¹/4" X 1.3/4" COM 
CABEÇA FLANGEADAS E QUATRO CALÇOS 
PLÁSTICOS. O CONJUNTO MECANISMO 
RECEBE UMA PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO, CARACTERIZADA PELO 
PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE METÁLICA POR FOSFATIZAÇÃO 
Á BASE DE ZINCO E REVESTIDA POR 
PINTURA ELETROSPÁTICA EPÓXI PÓ.  E) 
ASSENTO CONJUNTO CONSTITUÍDO DE 
ESTRUTURA EM MADEIRA LAMINADA COM 
12 MM DE ESPESSURA COM PORCAS 
GARRA ¹/4" FABRICADAS EM AÇO CARBONO 
E REVESTIDA PELO PROCESSO DE 
ELETRODEPOSIÇÃO Á ZINCO, FIXADAS NOS 
PONTOS DE MONTAGEM DA ESTRUTURA. 
NA ESTRUTURA DO ASSENTO É FIXADA UMA 
(01) ALMOFADA DE ESPUMA FLEXÍVEL Á 
BASE DE POLIURETANO (PU), ERGONÔMICA 
E FABRICADA ATRAVÉS DE SISTEMA 
QUÍMICOS À BASE DE POLIOL/ ISOCIANATO 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO SOB 
PRESSÃO. ESTA ALMOFADA POSSUI 
DENSIDADE CONTROLADA DE 45 A 50 KG/M³ 
PODENDO OCORRER VARIAÇÕES DA 
ORDEM DE +/-2 KG/M³. O CONJUNTO É 
REVESTIDO COM DIVERSOS MATERIAIS 
(TECIDO/LAMINADO VINÍLICO) PELO 
PROCESSO DE TAPEÇAMENTO 
CONVERCIONAL. SUAS DIMENSÕES GIRAM 
EM TORNO DE 500 MM LARGURA X 450 MM 
PROFUNDIDADE APRESENTANDO EM SUAS 
EXTREMIDADES CANTOS ARREDONDADOS. 
O ASSENTO POSSUI AINDA UMA 
CARENAGEM PLÁSTICA FABRICADA PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO DE 
TERMOSPLÁSTICOS EM POLIPROPILENO.  A 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO 
PERMITE ATENDER AS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 420 MM ATÉ A ALTURA MÁXIMA DE 530 
MM PODENDO APRESENTAR PEQUENAS 
VARIAÇÕES DE ACORDO COM A OPÇÃO DE 
BASE ESCOLHIDA. F) APOIA BRAÇOS BRAÇO 
3D COM APOIO EM PP: APOIO DE BRAÇO 
COM TRÊS TIPOS DE REGULAGEM À SABER, 
ALTURA, AVANÇO HORIZONTAL E GIRO 
SOBRE UM PRÓPRIO EIXO. A REGULAGEM 
DE ALTURA SE DÁ PELO PRESSIONAMENTO 
DE UM BOTÃO NA LATERAL EXTERNA DO 
APOIO, JÁ O AVANÇO HORIZONTAL E O GIRO 
SE DÃO DE MANEIRA AUTOMÁTICA, 
BASTANDO QUE O USUÁRIO EXERÇA FORÇA 
SOBRE O APOIO E O POSICIONE NA 
POSIÇÃO DESEJADA. POSSUI 70 MM DE 
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CURSO DE REGULAGEM DE ALTURA, A 
REGULAGEM HORIZONTAL PERMITE 22 MM 
DE AVANÇO E RECUO SO APOIA BRAÇOS, JÁ 
A REGULAGEM DE GIRO PERMITE 24 ° DE 
ROTAÇÃO PARA CADA SENTIDO. A ALMA DO 
APOIO DE BRAÇOS 3D É FABRICADA EM 
CHAPA DE AÇO A36 COM 6,35MM DE 
ESPESSURA, JÁ OS COMPONENTES E 
MECANISMOS ESTRUTURAIS SÃO 
FABRICADOS EM POLIAMIDA ADITIVA COM 
30% DE FIBRA DE VIDRO COM PEÇAS DE 
ACABAMENTO EM COPOLÍMETRO DE 
POLIPROPILENO.  G) ENCOSTO O 
ENCONSTO É CONSTITUIÍDO POR UMA 
ESTRUTURA FABRICADA EM 
POLIPROPILENO REFORÇADO COM FIBRA 
DE VIDRO E UMA MOLDURA FABRICADA EM 
ABS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE 
TERMOPLÁSTICOS. JÁ A SUPERFÍCIE DE 
CONTATO COM O USUÁRIO É FORMADA 
POR UMA TELA 100% POLIÉSTER 
TENCIONADA QUE É FIXADA À MOLDURA 
QUE POR SUA VEZ É PARAFUSADA NA 
ESTRUTURA COM OITO PARAFUSOS DE 
ROSCA PARA PLÁSTICO COM 05X16MM. A 
ESTRUTURA RECEBE QUATRO BUCHAS 
AMERICANAS EM SEUS PONTOS DE UNIÃO 
COM A LÂMINA. ESSE CONJUNTO É FIXADA 
A UMA LÂMINA METÁLICA QUE FARÁ A 
LIGAÇÃO DO ENCOSTO COM O ASSENTO OU 
COM O PRÓPRIO MECANISMO. A LÂMINA 
QUE LIGA O ENCONSTO AO ASSENTO É 
FABRICADA DE M CHAPA DE AÇO ABNT 
1008/1020 COM 6,35 MM DE ESPESSURA 
SOLDADA DE UMA CHAPA DE 
ACOPLAMENTO FABRICADA EM AÇO ABNT 
1008/1020 COM 2,65MM DE ESPESSURA. OS 
ENCOSTOS DA CADEIRA POSSUEM APOIO 
LOMBAR REGULÁVEL. O APOIO LOMBAR É 
UM CONJUNTO FABRICADO EM UMA 
BLENDA DE POLIPROPILENO (PP) E EVA 
(50/50) PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE 
TERMOPLÁSTICO, ACOPLADO À MOLDURA 
DO ENCONSTO POSICIONADO ATRÁS DA 
TELA E PERMITE UM AJUSTE NA ALTURA DO 
APOIO LOMBAR EM NOVE POSIÇÕES 
DISTINTAS QUE PERCORREM UM CURSO DE 
40 MM. F) CERTIFICAÇÃO PRODUTO 
CERTIFICADO CONFORME NORMA ABNT 
NBR 13962: VERSÃO 2006. LAUDO 
ERGONÔMICO NR 17. G) MEDIDAS:  ALTURA 
DA CADEIRA: 0,980 A 1,10M LARGURA 
BRAÇO: 0,085M COMPRIMENTO BRAÇO: 
0,255M ALTURA DO ASSENTO ATÉ O BRAÇO: 
0,47M LARGURA ENCOSTO: 0,46M ALTURA 
ENCOSTO: 0,56M LARGURA ASSENTO: 0,50M 
PROFUNDIDADE ASSENTO: 045M ALTURA 
DO CHÃO ATÉ O ASSENTO: 0,42 A 0,54M H) 
REVESTIMENTO: ENCOSTO TELADO NA COR 
PRETO, ASSENTO EM TECIDO COURO 
ECOLÓGICO NA COR PRETO. ESTRUTURA 
CROMADA. COR DA ESTAMPA: PRETO.     

 
TOTAL 

 
6.885,60 

Lote: 51 - Lote 051 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48594 CADEIRA, EM AÇO OU FERRO PINTADO, 
COM ASSENTO  E ENCOSTO DE 

10,00 UN 265,00 2.650,00 
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POLIPROPILENO, COM ENCAIXES NA 
LATERAL   

 
TOTAL 

 
2.650,00 

Lote: 52 - Lote 052 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48595 CADEIRA BASE FIXA, ESPALDAR MÉDIO, 
ESTRUTURA  DO ASSENTO EM MADEIRA 
MULTILAMINADA MOLDADA 
ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 
PRESSÃO DE 10 KGF/CM², CONFORME 
ESTABELECIDO NAS NBR 14006 E NR-17, 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM. COM 
ALTO GRAU DE DUREZA E ESPESSURA 
MÁXIMA DE 2 MM, INTERCALADAS; O 
ESTOFAMENTO DEVERÁ SER EM ESPUMA 
INJETADA, COM ALTA PRESSÃO, DE 
POLIURETANO FLEXÍVEL, ISENTO DE CFC 
(CLOROFLUORCARBURETO), ISOCIANATO 
100% MDI – AGENTE EXPANSOR DE ÁGUA, 
ALTA RESILIÊNCIA, BAIXA FLAMABILIDADE, 
DENSIDADE DE 50 KG/M³ +/- 2, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 55 MM. POSSUI AS 
PROPRIEDADES MECÂNICAS E DE 
DESEMPENHO ESTABELECIDAS NAS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT; LARGURA DE 
465 MM E PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE 
DO ASSENTO DE 440 MM, NO MÍNIMO; CAPA 
DE PROTEÇÃO E 
 
ACABAMENTO INJETADA/MOLDADA EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO, COM 
BORDAS ARREDONDADAS, SEM USO DO 
PERFIL DE PVC, PROPORCIONANDO FÁCIL 
LIMPEZA, ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA 
CONTRA IMPACTO E RESISTÊNCIA A 
PRODUTOS QUÍMICOS. REVESTIMENTO EM 
TECIDO 100% POLIÉSTER, NA COR A 
DEFINIR. 
 
   

5,00 UN 302,33 1.511,65 

 
TOTAL 

 
1.511,65 

Lote: 53 - Lote 053 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48596 COMPUTADOR 10 GERAÇÃO 4 NÚCLEOS 
COMPUTADOR  COM PROCESSADOR DE NO 
MÍNIMO DECIMA GERAÇÃO COM 3.6GHZ, 
QUE ATENDA A LITOGRAFIA DE 14 NM. COM 
MEMÓRIA RAM INSTALADA DE NO MÍNIMO 
8GB MODELO DDR4 COM FREQUÊNCIA DE 
2400MHZ. SSD COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 240 GB. 
PLACA MÃE COM SUPORTE A 10 GERAÇÃO 
DE PROCESSADORES E ATENDA AO 
REQUISITO MÍNIMO QUANTO A SLOTS PARA 
MEMÓRIA DE 2 SLOTS PADRÃO DIMM DDR4, 
SUPORTANDO A MÁXIMA CAPACIDADE DE 
MEMÓRIA DO SISTEMA DE 32GB. FONTE DE 
NO MÍNIMO 300W REAL. COM TECLADO USB 
PADRÃO ABNT2 E MOUSE USB DE NO 
MÍNIMO 800DPI.   

5,00 UN 2.443,75 12.218,75 

 
TOTAL 

 
12.218,75 

Lote: 54 - Lote 054 
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Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48597 COMPUTADOR 10 GERAÇÃO 6 NÚCLEOS 12 
THREADS  COMPUTADOR COM 
PROCESSADOR DE NO MÍNIMO DECIMA 
GERAÇÃO 2.9GHZ, QUE ATENDA A 
LITOGRAFIA DE 14 NM E VELOCIDADE DO 
BARRAMENTO DE 8 GT/S DMI3.COM 
MEMÓRIA RAM INSTALADA DE NO MÍNIMO 
16GB MODELO DDR4 COM FREQUÊNCIA DE 
2400MHZ. DISCO RÍGIDO COM CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 2 TB 
DE 7200 RPM PADRÃO SATALLL E OUTRO 
DISCO DE ARMAZENAMENTO QUE ATENDA A 
TECNOLOGIA SSD COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 240GB. PLACA MÃE COM 
SUPORTE A 10 GERAÇÃO DE 
PROCESSADORES E ATENDA AO REQUISITO 
MÍNIMO QUANTO A SLOTS PARA MEMÓRIA 
DE 2 SLOTS PADRÃO DIMM DDR4, 
SUPORTANDO A MÁXIMA CAPACIDADE DE 
MEMÓRIA DO SISTEMA DE 64GB. 
COMPATÍVEL COM 128MB AMI UEFIBIOS 
LEGAL, COM O APOIO GUI MULTILÍNGUE, 
SMBIOS 2.7 CPU, GT_CPU, DRAM, VPPM, 
PCH 1.0V, VCCIO, VCCPLL, VCCSA TENSÃO 
MULTI-AJUSTE. QUE POSSUA GRÁFICO 
INTEGRADO COM SUPORTE ADIRECTX 12 E 
MÁXIMO DE 1792MB DE MEMÓRIA 
COMPARTILHADA. COM TECLADO USB 
PADRÃO ABNT2 E MOUSE USB DE NO 
MÍNIMO 800DPI.   

5,00 UN 3.166,25 15.831,25 

 
TOTAL 

 
15.831,25 

Lote: 55 - Lote 055 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48598 FILTRO DE LINHA 06 TOMADAS FILTRO DE 
LINHA 127 V , 06 TOMADAS. TOMADAS 
TRIPOLARES POLARIZADAS, PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS, FUSIVEL 10ª, BIVOLT. 
CONFORME NBR 14136 - INMETRO   

30,00 UN 41,75 1.252,50 

 
TOTAL 

 
1.252,50 

Lote: 56 - Lote 056 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48599 FONTE ATX 500W REAL  24 PINOS SATA COM 
DIMENSÕES  DE LARGURA (BRUTO) 
[M]:0.33PROFUNDIDADE (BRUTO) [M]:    
0.49PESO (BRUTO) [KG]:    0.85 ALTURA 
(BRUTO) [M]:    0.175, VENTILADOR (COOLER) 
120MM, QUE POSSUA NO MÍNIMO 3 
CONECTORES SATA E 1X-6P, COM 
POTÊNCIA W (REAL) DE 500W DO TIPO     
ATX COM  24 PINOS E TENSÃO DE ENTRADA 
115 OU 230V MANUAL.   

20,00 UN 340,00 6.800,00 

 
TOTAL 

 
6.800,00 

Lote: 57 - Lote 057 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48600 HD EXTERNO 2.5'' 1TB USB   HD EXTERNO 
COM CAPACIDADE DE 1TB USB 3.0       

20,00 UN 386,25 7.725,00 

 
TOTAL 

 
7.725,00 
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Lote: 58 - Lote 058 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48601 HD SSD 120GB 2.5'' VELOCIDADE ATÉ 
500MB/S PARA LEITURA  E 350MB/S PARA 
GRAVAÇÃO, EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL 1 
MILHÃO DE HORAS MTB, CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 240GB 2.5”   

20,00 UN 238,25 4.765,00 

 
TOTAL 

 
4.765,00 

Lote: 59 - Lote 059 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48602 HD SSD 240GB 2.5'' VELOCIDADE ATÉ 
500MB/S PARA LEITURA  E 350MB/S PARA 
GRAVAÇÃO, EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL 1 
MILHÃO DE HORAS MTB, CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 240GB 2.5   

20,00 UN 268,25 5.365,00 

 
TOTAL 

 
5.365,00 

Lote: 60 - Lote 060 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48603 IMPRESSORA MONOCROMÁTICA LASER / 
LED 30 PÁGINAS POR MINUTO (PPS).    

10,00 UN 1.549,25 15.492,50 

 
TOTAL 

 
15.492,50 

Lote: 61 - Lote 061 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48604 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL. 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 23  IPM 
PRETO E 15 IPM COLOR (ESAT), NUMERO DE 
BICOS INJETORES: 1.280 PRETA E 3.072 
COLORIDO, TELA LCD 3.0’’ TOUCH, TIPOS DE 
CONEXÃO: REDE, WI-FI (B/G/N), USB 2.0, UBS 
MEMORY FLASH, RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO : ATÉ 600X1200 DPI, TAMANHO 
DO PAPEL : A4, A5, B5, 4” X 6”, 5” X 7”, 8” X 
10”, CARTA, OFÍCIO, U.S. #10 ENVELOPES, 
MÍDIA COMPATÍVEL:  PAPEL COMUM, PAPEL 
DE ALTA RESOLUÇÃO;  PAPEL 
FOTOGRÁFICO BRILHANTE PLUS II, PAPEL 
FOTOGRÁFICO BRILHANTE; MATTE: PAPEL 
FOTOGRÁFICO FOSCO; ENVELOPE: EUA # 10 
ENVELOPE, CAPACIDADE DAS BANDEJAS DE 
PAPEL BANDEJA SUPERIOR: 250 FOLHAS 
SULFITE COMUM (CARTA OU OFÍCIO) OU 20 
FOLHAS DE PAPEL FOTOGRÁFICO 10X15CM.  
BANDEJA INFERIOR: 250 FOLHAS SULFITE 
COMUM (CARTA OU OFÍCIO), DIGITALIZAÇÃO 
DOS DOIS LADOS EM UMA ÚNICA VEZ, PUSH 
SCAN, DIGITALIZAÇÃO PARA CARTÃO DE 
MEMÓRIA (USB FLASH MEMORY), 
DIGITALIZAÇÃO PARA A NUVEM, 
DIGITALIZAÇÃO PARA E-MAIL, 
DIGITALIZAÇÃO PARA PASTA EM REDE, 
VELOCIDADE DE CÓPIA: 
APROXIMADAMENTE 12 SEGUNDOS, 
SCANNER ADF E VIDRO, PROFUNDIDADE DE 
CORES: MÁXIMA 48-BIT INTERNA / 24-BIT 
EXTERNA, FAX: SECRETÁRIA ELETRÔNICA, 
BLOQUEADOR DE CHAMADAS, VERIFIQUE 
RX INFORMAÇÕES FAX, PESQUISA DE 
CHAMADAS, IMPRESSÃO DOS DOIS LADOS 
(FAX IMAGENS), FAX PARA PASTA EM REDE, 
EXTRA FINE MODE, FAX, REDISCAGEM, F/T 

1,00 UN 3.524,00 3.524,00 
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CHANGING (MANUAL), MEMÓRIA DE 
TRANSMISSÃO,  RECEPÇÃO REMOTA. 
COMPATÍVEL COM SISTEMAS 
OPERACIONAIS: WINDOWS, ANDROID, LINUX 
E IOS, CARACTERÍSTICAS DE 
GERENCIAMENTO: AIRPRINT, 
PERSONALIZAÇÃO DE PERFIL, GOOGLE 
CLOUD PRINT, IMPRESSÃO WIRELESS, 
PASTA DE CONFIGURAÇÕES, IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO EM UMA ÚNICA SÓ VEZ, 
TINTA PIGMENTADA RESISTENTE A CANETA 
MARCA TEXTO E MANCHAS, IMPRESSÃO 
ATRAVÉS DE DISPOSITIVO MÓVEL, CICLO 
MENSAL 30.000 PÁGINAS, MAXIFY CLOUD 
LINK, OBSERVADA A FRANQUIA GLOBAL 
MENSAL DE 2.000 CÓPIAS/IMPRESSÕES 
COLORIDAS. A PROPONENTE DEVERÁ, 
ALÉM DE DISPONIBILIZAR AS MÁQUINAS 
PELO PERÍODO ININTERRUPTO DE 12 
(DOZE) MESES, PRESTAR OS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
COM FORNECIMENTO DE INSUMOS, PEÇAS 
E ACESSÓRIOS, EXCETO PAPEL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. OS 
EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER 
PLENAMENTE COMPATÍVEIS COM OS 
SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS XP, 
WINDOWS VISTA, WINDOWS 8 E 
SUPERIORES, WINDOWS SERVER 2003, 
WINDOWS SERVER 2008 E SUPERIORES, 
OPENSUSE, LINUX, UBUNTU, EM USO PELAS 
UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
DEVENDO SER CONECTADOS À REDE.   

 
TOTAL 

 
3.524,00 

Lote: 62 - Lote 062 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48605 MESA DE ESCRITÓRIO COM 02 GAVETAS. 
FABRICADA  EM MDF. TAMPOS COM 
CANTOS ARREDONDADOS. PÉS EM AÇO 
MODELO CANOA COM SAPATAS 
NIVELADORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI A PÓ DE ALTA QUALIDADE DE 
DURABILIDADE. LARGURA 140CM. 
PROFUNDIDADE 60CM. ALTURA 75CM.   

5,00 UN 646,33 3.231,65 

 
TOTAL 

 
3.231,65 

Lote: 63 - Lote 063 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48606 MESA DE ESCRITÓRIO COM 02 GAVETAS. 
FABRICADA EM MDF . TAMPOS COM 
CANTOS ARREDONDADOS. PÉS EM AÇO 
MODELO CANOA COM SAPATAS 
NIVELADORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI A PÓ DE ALTA QUALIDADE DE 
DURABILIDADE. LARGURA 120CM. 
PROFUNDIDADE 60CM. ALTURA 75CM.   

5,00 UN 673,33 3.366,65 

 
TOTAL 

 
3.366,65 

Lote: 64 - Lote 064 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48607 MONITOR DE LED 19 POLEGADAS 
(WIDSCREEN 16:9); INTERFACES DE REDE  

10,00 UN 740,25 7.402,50 
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10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 
B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 
PRO (64 BITS); FONTE COMPATÍVEL E QUE 
SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA 
NO ITEM; GABINETE E PERIFÉRICOS 
DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL E 
HORIZONTAL; TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, MOUSE 
E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES 
NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU 
CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE 
COR; TODOS OS COMPONENTES DO 
PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO.   

 
TOTAL 

 
7.402,50 

Lote: 65 - Lote 065 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48608 MOUSE COM FIO PARA COMPUTADOR  COM 
INTERFACE USB, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
800DPI, 3 BOTÕES E SCROLL.   

30,00 UN 29,25 877,50 

 
TOTAL 

 
877,50 

Lote: 66 - Lote 066 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48609 MOUSE WIRELLES  2.4GHZ WIRELESS1000 
DPI SENSOR P/CONTROLE  DE MOVIMENTO 
SUAVE.   RECEPTOR DE PICO UNIVERSAL 
INTERRUPTOR DE ENERGIA SENSOR COM 
UMA ALTA PERFOMANCE E PRECISÃO DE 
1000 DPIDESIGN CONFORTÁVEL.   

15,00 UN 75,50 1.132,50 

 
TOTAL 

 
1.132,50 

Lote: 67 - Lote 067 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48610 NOBREAK 1500VA NOVO PADRÃO ABNT NOB  
QUE EM SUA ESPECIFICAÇÃO 3 EM 1 (NO-
BREAK + ESTABILIZADOR + FILTRO DE 
LINHA), TOTALMENTE MICRO 
PROCESSADO;COM PLUGUE E TOMADAS 
NOVA NORMA - NBR14136;COM 6 NÍVEIS DE 
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO, 
SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO, PROTEÇÃO 
TOTAL CONTRA CURTO-CIRCUITO (MODO 
REDE E MODO INVERSOR), PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGA TOTAL DA BATERIA, 
BIVOLT, COM POTÊNCIA - 1500VA;COM 2 
BATERIAS SELADAS; COM NO MÍNIMO 4 
TOMADAS ELÉTRICAS - NOVA NORMA;AUTO 
TESTE NA PARTIDA;COM BORNE PARA 
CONEXÃO DE BATERIA EXTERNA;     

5,00 UN 1.304,75 6.523,75 

 
TOTAL 

 
6.523,75 

Lote: 68 - Lote 068 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48611 NOBREAK 600VA NOVO PADRÃO ABNT NOB 
NOBREAK  MÍNIMO 600 VA, BIVOLT, 4 
TOMADAS 2P+T, CORREÇÃO DE TENSÃO DE 
SAÍDA, CIRCUITO DESMAGNETIZADOR, 
FILTRO DE LINHA E ALARME SONORO.   

5,00 UN 738,50 3.692,50 

 
TOTAL 

 
3.692,50 
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Lote: 69 - Lote 069 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48612 NOTEBOOK COM TECLADO ALFA NUMERICO 
9 GERACAO  4 NUCLEOS 6 THREDS.  
NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE NONA 
GERAÇÃO DE NO MÍNIMO 2.9 GHZ COM 
FUNÇÃO TURBO BOOST, COM TELA DE 15.6 
HD QUE ATENDA A RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
1366 X 768., COM MEMÓRIA DE 8 GB - 1 X 8 
GB TIPO DDR4 FREQUÊNCIA 2400 MHZ 
EXPANSÍVEL ATÉ 32 GB DE CAPACIDADE 
COM 2 SLOTS NO TOTAL. COM DISCO SSD 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 480GB., 
COM WIRELESS PADRÃO 802.11AC 
BLUETOOTH® 4.0. QUE ESTEJAM INCLUSOS 
EM SUA ESPECIFICAÇÃO WEBCAM HD / HDR 
ACER CRYSTAL EYE COM RESOLUÇÃO DE 
1280 X 720, DOIS ALTO-FALANTES ESTÉREO 
COMAUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO, TOUCH 
PAD MULTITOQUE, TECLADO ALFA 
NUMÉRICO NO PADRÃO ABNT E BATERIA DE 
4 CÉLULAS (2800 MAH, APROXIMADAMENTE 
7 HORAS DE USO). COM CONEXÕES 
MÍNIMAS DE: 1 - CONEXÃO USB 2.0, 2 - 
CONEXÕES USB 3.0, 1 - SAÍDA HDMI, 1 - USB 
TYPE-C PORT: USB 3.1 GEN 1, 1 - LEITOR DE 
CARTÃO SD, 1 - PORTA DE REDE NO 
PADRÃO RJ-45 TIPO GIGABIT 10/100/1000, 1 - 
ENTRADA PARA FONTE CARREGADORA DE 
BATERIA, 1 - PORTA NO PADRÃO COMBO 
PARA MICROFONE / FONE DE OUVIDO.     

5,00 UN 4.526,50 22.632,50 

 
TOTAL 

 
22.632,50 

Lote: 70 - Lote 070 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48613 PENDRIVE 16GB PE VELOCIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA  DE DADOS 
15MB/SCONEXÕESUSB 2.0    

10,00 UN 37,25 372,50 

 
TOTAL 

 
372,50 

Lote: 71 - Lote 071 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48614 PENDRIVE 32GB PEN VELOCIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA  DE DADOS 
15MB/SCONEXÕESUSB 2.0    

10,00 UN 44,00 440,00 

 
TOTAL 

 
440,00 

Lote: 72 - Lote 072 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48615 PENDRIVE 8GB VELOCIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA  DE DADOS 
15MB/SCONEXÕESUSB 2.0    

10,00 UN 29,75 297,50 

 
TOTAL 

 
297,50 

Lote: 73 - Lote 073 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48616 POLTRONA DIRETOR 1- ESTRUTURA 
GIRATÓRIA  COM RELAX SINCRONIZADO. 
 
MECANISMO COM AJUSTE DE TENSÃO E 
BLOQUEIO NA POSIÇÃO OPERATIVA E 

3,00 UN 1.409,50 4.228,50 
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SINCRONISMO NA OPERAÇÃO DE RELAX NA 
PROPORÇÃO DE 2:1 GRAUS. POSSUI EIXO 
LEVEMENTE DESLOCADO PARA FRENTE DO 
EIXO CENTRAL DA CADEIRA PERMITINDO AO 
USUÁRIO O MOVIMENTO MAIS 
CONFORTÁVEL. ALAVANCA PARA 
REGULAGEM DE ALTURA, MANÍPULO PARA 
AJUSTE DE TENSÃO E MANÍPULO PARA 
BLOQUEIO E DESBLOQUEIO DA POSIÇÃO. 
FORNECIDO COM ACOPLAMENTO PARA 
SUPORTE DO ENCOSTO. NA COR PRETA. 
 
1-2 PISTÃO OU COLUNA: OFERECE SISTEMA 
DE REGULAGEM DE ALTURA A GÁS COM 
VÁRIOS ESTÁGIOS DE ALTURA. 
 
1-3 TELESCÓPICO PLÁSTICO: INJETADO EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO, DIVIDIDO 
EM 3 PARTES ENCAIXADAS SERVE PARA 
PROTEÇÃO DO PISTÃO OU COLUNA. NA COR 
PRETA. 
 
1-4 BASE: EM ALUMÍNIO INJETADO. 
 
1-5 RODÍZIOS E DESLIZADORES: 
 
RODÍZIO EM PU, PARA USO EM PISO DURO, 
RODÍZIO DUPLO DE DUPLO GIRO, COM 
RODA E CAVALETE INJETADOS EM NYLON 
REVESTIDOS EM POLIURETANO. DIÂMETRO 
DE 50MM, LARGURA DE 55MM E ALTURA DE 
65MM. 
 
2- ESTOFADOS ASSENTO E ENCOSTO 
ESTRUTURADO EM COMPENSADO 
ANATÔMICO PRENSADO A QUENTE COM 
LAMINAS DE MADEIRA SELECIONADAS E 
ESPESSURA DE 15MM; SÃO LIGADOS ENTRE 
SI ATRAVÉS DE AÇO MOLA SAE 1035 ¼” X 4”, 
POR INTERMÉDIO DE PORCAS DE GARRA 
¼”, SEGUINDO AS SEGUINTES DIMENSÕES. 
 
ASSENTO 520MM DE LARGURA E 470MM DE 
PROFUNDIDADE; 
 
ENCOSTO 520MM DE LARGURA E 840MM DE 
ALTURA; 
 
ASSENTO FIXADO À BASE POR INTERMÉDIO 
DE 4 PARAFUSOS SEXTAVADOS ¼” X 7/8”E 
PORCAS DE GARRAS ¼”. 
 
ALMOFADAS MOLDADAS EM ESPUMA 
LAMINADA COM AS SEGUINTES DIMENSÕES: 
 
ASSENTO 80MM DE ESPESSURA, 
DENSIDADE 45 KG/M3. 
 
ENCOSTO 80MM DE ESPESSURA, 
DENSIDADE SOFT 33 KG/M3. 
 
ACABAMENTO TIPO ‘’CAPITONET’’ COM 
BOTÕES REVESTIDOS TANTO NO ASSENTO 
QUANTO NO ENCOSTO. 
 
3- REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO 
(100% POLIURETANO) NA COR MARROM. 
 
4- APOIO DE BRAÇO EM AÇO CROMADO 
COM REVESTIMENTO SUPERIOR NA MESMA 
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COR DA POLTRONA, FIXADO AO ASSENTO 
POR MEIO DE PARAFUSOS. 
 
5- DIMENSÕES DO PRODUTO ACABADO: 
 
ALTURA TOTAL: 1230MM A 1320MM. 
 
LARGURA TOTAL: 610MM. 
 
ALTURA DO ASSENTO AO PISO: 495MM A 
585MM. 
 
PROFUNDIDADE TOTAL: 450MM. 
 
ALTURA DO ENCOSTO: 790MM 
 
   

 
TOTAL 

 
4.228,50 

Lote: 74 - Lote 074 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48617 TECLADO PC, COM FIO USB ABNT2                     30,00 UN 55,00 1.650,00 

 
TOTAL 

 
1.650,00 

Lote: 75 - Lote 075 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48618 PROJETOR MULTIMIDIA - REQUISITOS 
MINIMOS: RESOLUÇÃO NATIVA  XGA (1024 X 
768); BRILHO 3.600 ANSI LUMENS; 
CONEXÕES: HDMI, D-SUB 15 PINOS; 
TAMANHO DA IMAGEM 36"~350"; 
RESOLUÇÃO SUPORTADA VGA (640X480) 
PARA WUXGA_RB (1920X1200) RB=REDUÇÃO 
DE BRANCO; HDTV COMPATIVEL 480I, 480P, 
576I576P, 720P,1080I, 1080P; 
COMPATIBILIDADE DE VIDEO NTSC, PAL, 
SECAM; FONTE DE ALIMENTAÇÃO AC 
100~240 V, 50~60 HZ; MODOS DE IMAGEM: 
DINÂMICO/APRESENTAÇÃO/SRGB/CINEMA; 
ACESSÓRIOS INCLUIDOS: CONTROLE 
REMOTO C/BATERIA, CABO DE FORÇA, 
CABO VGA(D-SUB 15 PINOS); FORMATO DE 
TELA: 4:3, 16:9, 16:10; GARANTIA DE 1 ANO.   

3,00 UN 4.165,66 12.496,98 

 
TOTAL 

 
12.496,98 

Lote: 76 - Lote 076 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48619 ARMÁRIO COM 02 PORTAS. CORPO 
(LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS E FUNDOS)  
CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS 
LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES 
LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM 
MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA 
DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, 
SISTEMA POSTFORMING, BORDAS 
FRONTAIS 180º, BORDAS LATERAIS EM FITA 
DE PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. 
FECHADURA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, 
DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA 
DE 270º. PUXADORES CONFECCIONADOS 

5,00 UN 756,18 3.780,90 
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EM ALUMÍNIO (ACABAMENTO FOSCO). 03 
PRATELEIRAS INTERNAS, 
CONFECCIONADAS EM MADEIRA 
AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 
REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO 
PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: 
BRANCA MEDINDO 1,60 X 0,95 X 0,50 – 
PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%.   

 
TOTAL 

 
3.780,90 

Lote: 77 - Lote 077 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48620 ARMÁRIO DE AÇO COM 02 PORTAS. 
FECHADURA  CILÍNDRICA E 02 CHAVES. 04 
PRATELEIRAS COM CAPACIDADE DE 20KG 
CADA.   

5,00 UN 1.093,00 5.465,00 

 
TOTAL 

 
5.465,00 

Lote: 78 - Lote 078 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48621 ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS. 
DISPÕE DE SISTEMA  DE FECHADURA DE 
MIOLO. AS GAVETAS FUNCIONAM EM 
SISTEMA DE DESLIZAMENTO POR PATINS 
DE NYLON COM CAPACIDADE DE CARGA DE 
10KG POR GAVETA.   

5,00 UN 977,25 4.886,25 

 
TOTAL 

 
4.886,25 

Lote: 79 - Lote 079 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48622 BALCÃO COM 02 PORTAS. CONFECCIONADO 
EM MADEIRA  AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE 
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE 
PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE 
FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 
MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180º, 
BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 
FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270º. 
PUXADORES METÁLICOS (CROMADOS). 01 
PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM 
MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, 
COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 
DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 
TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE 
LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE 
PROFUNDIDADE – PODENDO TER VARIAÇÃO 
DE +/- 10%.   

5,00 UN 619,25 3.096,25 

 
TOTAL 

 
3.096,25 

Lote: 80 - Lote 080 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48623 BALDE CILÍNDRICO PORTA DETRITOS, 
CAPACIDADE  APROX. 10 LITROS. 

10,00 UN 251,25 2.512,50 
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TOTALMENTE CONSTRUÍDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMPA ACIONADA POR PEDAL   

 
TOTAL 

 
2.512,50 

Lote: 81 - Lote 081 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48624 BEBEDOURO PURIFICADOR INDUSTRIAL 
REFRIGERADO DE COLUNA  INOX. MODELO 
TRADICIONAL DE COLUNA NA COR INOX. 
CONTA COM 02 TORNEIRAS DE PRESSÃO 
EM LATÃO CROMADO, UMA DE JATO PARA 
BOCA E OUTRA PARA COPO   

5,00 UN 1.519,75 7.598,75 

 
TOTAL 

 
7.598,75 

Lote: 82 - Lote 082 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48625 CAIXA TÉRMICA COM NO MÍNIMO 55 LITROS 
DE CAPACIDADE,  INDICADA PARA 
ARMAZENAMENTO DE MEDICAMENTOS E 
TERMOLABEIS; POSSUI RODAS; POSSUI 
PUXADOR MODELO TELESCÓPIO DE 
TRAVAMENTO; POSSUI ALÇAS LATERAIS; 
POSSUI SAÍDA DE ESCOAMENTO DE GELO; 
POSSUI TECNOLOGIA QUE MANTÉM A 
REFRIGERAÇÃO POR ATÉ 5 DIAS.   

5,00 UN 491,00 2.455,00 

 
TOTAL 

 
2.455,00 

Lote: 83 - Lote 083 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48626 ESTANTE DE AÇO MULTI-USO PARA 
ALMOXARIFADO  NA COR CINZA. POSSUI 05 
PRATELEIRAS. SUPORTA ATÉ 25KG.   

5,00 UN 423,00 2.115,00 

 
TOTAL 

 
2.115,00 

Lote: 84 - Lote 084 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48627 GAVETEIRO PARA ESCRITÓRIO NA COR 
BRANCO.  CONTÉM 04 GAVETAS. 
ESTRUTURA EM MDF. PÉS COM RODÍZIOS. 
FECHAMENTO COM CHAVE EM PELO MENOS 
UMA DAS GAVETAS.   

5,00 UN 441,75 2.208,75 

 
TOTAL 

 
2.208,75 

Lote: 85 - Lote 085 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48628 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR C/ TAMPO 
EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 MM  DE 
ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO 
MELAMÍNICO NA COR BRANCA, C/ BORDAS 
EM PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS 
E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 
PAINEL FRONTAL EM MADEIRA 
AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO ABNT 
1010/1020, E SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL 
PARALELO EM TUBO DE AÇO ABNT 
1010/1020, C/ PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
EPÓXI PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA 
COR PRETA. NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO 
ROSQUEÁVEL. PARTES METÁLICAS, C/ 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 

5,00 UN 960,00 4.800,00 
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ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR 
PRETO FOSCO. MED: 200 X 110 CM. 
ACABAMENTOS ARREDONDADOS.   

 
TOTAL 

 
4.800,00 

Lote: 86 - Lote 086 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48629 MESA PARA REFEITÓRIO COM TAMPO EM 
COMPENSADO COM ESPESSURA DE 25 MM, 
REVESTIDO NAS DUAS FACES EM 
LAMINADO MELAMÍNICO NA COR BRANCA, 
COM BORDAS EM PVC PRETA. SUPERFÍCIES 
LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. COM DIMENSÕES DE: 1,60 X 
0,80 X 0,78 CM, COM PÉS EM AÇO CROMADO 
RESISTENTE À FERRUGEM. ACABAMENTOS 
ARREDONDADOS.   

5,00 UN 1.122,00 5.610,00 

 
TOTAL 

 
5.610,00 

Lote: 87 - Lote 087 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48630 CONJUNTO DE MESA E 04 CADEIRAS 
INFANTIS REFORÇADAS . IDEAL PARA 
ÁREAS DE RECREAÇÕES E ATIVIDADES 
PEDAGÓGICAS. OS MATERIAIS UTILIZADOS 
PARA FABRICAÇÃO DESSE CONJUNTO SÃO 
POLIPROPILENO, AÇO E MADEIRA DE ALTA 
QUALIDADE. AS CADEIRAS POSSUEM O 
ASSENTO E O ENCOSTO FEITOS DE 
PLÁSTICO RÍGIDO E UMA BASE METÁLICA 
REFORÇADA. PODE SER EMPILHADA, POIS É 
MUITO LEVE SE TORNANDO PRÁTICA PARA 
QUALQUER AMBIENTE. MESA COM TAMPO 
DE MADEIRA E PÉS COM BASE METÁLICA. 
ALTURA APROXIMADAMENTE 90 CM. 
SUPORTA ATÉ 80KG.   

2,00 UN 1.097,00 2.194,00 

 
TOTAL 

 
2.194,00 

Lote: 88 - Lote 088 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48631 ESCADA ALUMÍNIO 5 DEGRAUS FABRICADAS 
DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DO 
INMETRO. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
MÍNIMAS: PÉS ANTIDERRAPANTES. POSSUI 
FITA DE SEGURANÇA. PLATAFORMA EM 
POLIPROPILENO (PLÁSTICO). TRAVA DE 
SEGURANÇA. ARTICULÁVEL. PESO 
SUPORTADO 
 
120 KG. ALTURA MÁXIMA 1,50 METROS (ATÉ 
PATAMAR É DE 1,00 METROS). TOTAL DE 
DEGRAUS: 5. 
 
   

5,00 UN 196,33 981,65 

 
TOTAL 

 
981,65 

Lote: 89 - Lote 089 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço 
máximo total 

1 48632 POLTRONA TIPO LONGARINA 3 LUGARES  - 
ESTRUTURA DO ASSENTO EM MADEIRA 
MULTILAMINADA MOLDADA 

10,00 UN 1.116,33 11.163,30 
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ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 
PRESSÃO DE 10 KGF/CM², CONFORME 
ESTABELECIDO NAS NBR 14006 E NR-17, 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM. 
UTILIZANDO LÂMINAS DE FLORESTAS 
RENOVÁVEIS E PROJETO RODÍZIOS 
SUSTENTÁVEIS, COM ALTO GRAU DE 
DUREZA E ESPESSURA MÁXIMA DE 2 MM, 
INTERCALADAS SEMPRE EM NÚMERO 
ÍMPAR, COM COCA COSCAMITE A BASE DE 
URÉIA FORMOL BAIXA EMISSÃO; O 
ESTOFAMENTO DEVERÁ SER EM ESPUMA 
INJETADA, COM ALTA PRESSÃO, DE 
POLIURETANO FLEXÍVEL, ISENTO DE CFC 
(CLOROFLUORCARBURETO), ISOCIANATO 
100% MDI – AGENTE EXPANSOR DE ÁGUA, 
ALTA RESILIÊNCIA, BAIXA FLAMABILIDADE, 
DENSIDADE DE 50 KG/M³ +/- 2, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 55 MM. POSSUI AS 
PROPRIEDADES MECÂNICAS E DE 
DESEMPENHO ESTABELECIDAS NAS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT; LARGURA DE 
465 MM E PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE 
DO ASSENTO DE 440 MM, NO MÍNIMO; CAPA 
DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO 
INJETADA/MOLDADA EM POLIPROPILENO 
TEXTURIZADO, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM USO DO PERFIL DE 
PVC, PROPORCIONANDO FÁCIL LIMPEZA, 
ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA CONTRA 
IMPACTO E RESISTÊNCIA A PRODUTOS 
QUÍMICOS. REVESTIMENTO EM TECIDO 
100% POLIÉSTER, NA COR A DEFINIR. 
 
ENCOSTO: 
 
ESPALDAR MÉDIO, COM LARGURA DE 420 
MM E EXTENSÃO VERTICAL DO ENCOSTO 
DE 500 MM. 
 
ESTRUTURA:  
 
LÂMINA PARA SUPORTE DO ENCOSTO COM 
VINCO EXTERNO CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO ABNT 1010 ESPESSURA 
MÍNIMA DE 6,35MM, DOBRADA, COM 
ÂNGULO INTERNO DE 95°. POSSUI EM SUA 
PARTE SUPERIOR CHAPA DE FIXAÇÃO 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO ABNT 
1008/1012 COM QUATRO FUROS PARA FIXAR 
NA ESTRUTURA DO ENCOSTO. A FIXAÇÃO À 
ESTRUTURA DO ASSENTO SERÁ POR MEIO 
DE 04 FUROS OBLONGOS. FAZ TAMBÉM A 
UNIÃO ENTRE O ASSENTO E O ENCOSTO, 
FIXADO A ESTES POR MEIO DE PORCAS 
GARRAS DE ¼” CRAVADAS EM SUAS 
ESTRUTURAS INTERNAS, PRODUZIDAS EM 
AÇO 1020 ESTAMPADO COM ROSCA 
LAMINADA DE ¼”, POR PARAFUSOS PHILIPS 
TIPO PANELA E ARRUELAS DE PRESSÃO. 
POSSUI CAPA DE PROTEÇÃO INJETADA EM 
POLIPROPILENO NATURAL TEXTURIZADO; 
ESTRUTURA COMPOSTA POR DUAS 
LONGARINAS E DOIS PÉS LATERAIS; 
LONGARINAS CONFECCIONADAS EM TUBO 
DE AÇO #18, SECÇÃO RETANGULAR 
MEDINDO 50X30MM NO MÍNIMO, COM 
EXTREMIDADES FECHADAS POR 
PONTEIRAS PLÁSTICAS. SOLDADAS PELO 
PROCESSO MIG EM FLANGE ESTAMPADA 
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EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 3 MM E DIMENSÕES DE 
195X210MM; PÉS LATERAIS COMPOSTOS 
POR DUAS COLUNAS DISTANCIADAS ENTRE 
SI 95 MM, CONFECCIONADAS EM TUBO DE 
AÇO #16 COM SECÇÃO RETANGULAR DE 
30X30MM NO MÍNIMO, FECHADA POR 
TAMPAS, INTERNA E EXTERNA, 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO 
DOBRADA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,75 
MM. A BASE É CONFECCIONADA EM TUBO 
DE AÇO #16 COM SECÇÃO OBLONGA 
MEDINDO 29X58MM NO MÍNIMO, COM 
EXTREMIDADES FECHADAS POR 
PONTEIRAS PLÁSTICAS; CADA PÉ POSSUI 
DUAS SAPATAS NIVELADORAS SEXTAVADAS 
1.1/4”X5/16”, FIXADAS À BASE DOS PÉS POR 
ROSCA REBITE 5/16”; OS ASSENTOS SÃO 
ACOPLADOS À ESTRUTURA POR MEIO DE 
PORCAS GARRAS DE ¼” CRAVADAS NA 
ESTRUTURA INTERNA DO ASSENTO, 
PRODUZIDAS EM AÇO 1020 ESTAMPADO 
COM ROSCA LAMINADA DE ¼”, 
PARAFUSADOS EM FLANGE POR 
PARAFUSOS TIPO PHILIPS E ARRUELAS DE 
PRESSÃO. 
 
ACABAMENTO E PINTURA: 
 
DEVE SER USADA SOLDA ELETRÔNICA MIG 
EM TODOS OS LOCAIS ONDE HOUVER 
SOLDA; TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
UTILIZADAS DEVERÃO RECEBER PRÉ-
TRATAMENTO EM 9 BANHOS SENDO 5 POR 
IMERSÃO E 4 POR MEIO DE LAVAGEM: 
DESENGRAXE ALCALINO, DECAPAGEM 
ÁCIDA, REFINADOR DE SAIS DE TITÂNIO, 
FOSFATIZAÇÃO, PASSIVAÇÃO E SECAGEM, 
SENDO A ÚLTIMA COM ÁGUA DEIONIZADA 
SEGUIDO DE SECAGEM, PREPARANDO A 
SUPERFÍCIE PARA RECEBER A PINTURA; 
TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO 
RECEBER PINTURA EPÓXI-PÓ, FIXADA POR 
MEIO DE CARGA ELÉTRICA OPOSTA, 
CURADA EM ESTUFA DE ALTA 
TEMPERATURA, NA COR PRETA 
ACABAMENTO FOSCO. 
 
APOIA BRAÇOS: 
 
APOIA BRAÇOS FORMATO DE POLÍGONO 
IRREGULAR COM LADOS PARALELOS E 
CANTOS ARREDONDADOS COM RAIO DE 
50MM, MEDINDO 350X240MM, COM LARGURA 
DE 50MM NA PARTE SUPERIOR COM 
REDUÇÃO GRADUAL ATÉ CHEGAR A 
LARGURA DE 30MM EM SUA PARTE 
INFERIOR; BRAÇOS REVESTIDOS EM 
ESPUMA INJETADA INTEGRAL DE 
POLIURETANO SEMIRRÍGIDO, 
TEXTURIZADO, COM BAIXA MALEABILIDADE 
E DEFORMABILIDADE, ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTO E A PRODUTOS DE TEOR 
ABRASIVO; ESTRUTURA INTERNA EM TUBO 
DE AÇO TREFILADO COM DIÂMETRO DE 
7MM NO MÍNIMO, SEM PARTES METÁLICAS 
APARENTES AO USUÁRIO; FIXADO AO 
ASSENTO POR DUAS CHAPAS DE AÇO COM 
FORMATO RETANGULAR, MEDINDO NO 
MÍNIMO 25X110MM, COM ESPESSURA 
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MÍNIMA DE 6MM (CADA) EM AÇO TREFILADO, 
COM DOIS FUROS OBLONGOS PARA 
FIXAÇÃO E REGULAGEM, POR MEIO DE 
BUCHAS COM GARRAS E ROSCA DE ¼”, 
PARAFUSOS COM ARRUELAS DE PRESSÃO. 
AS PEÇAS METÁLICAS REVESTIDA COM 
PINTURA EPÓXI PÓ NA COR PRETA FIXADA 
POR MEIO DE CARGA ELÉTRICA OPOSTA, 
CURADA EM ESTUFA DE ALTA 
TEMPERATURA, PRÉ TRATAMENTO EM 9 
BANHOS SENDO 5 POR IMERSÃO E 4 POR 
MEIO DE LAVAGEM; DESENGRAXE 
ALCALINO, DECAPAGEM ÁCIDA, REFINADOR 
DE SAIS DE TITÂNIO, FOSFATIZAÇÃO, 
PASSIVAÇÃO E SECAGEM. SENDO A ÚLTIMA 
LAVAGEM COM ÁGUA DEIONIZADA SEGUIDO 
DA SECAGEM. 
 
   

 
TOTAL 

 
11.163,30 

 

 
 

 
OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do 
Sistema LICITANET e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital 
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ANEXO II 
TERMO DE 

REFERÊNCIA

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TRR2R_qP9xp8d6y5RRgUzkmnnll-vA-eAcsGSyCny7k5ljUQGQD6vglUePPvSJDwwHQJ4e0eTj_tYkuQFQWUS_
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de 

outorga de poderes do representante legal da empresa que assinará o contrato, 
conforme modelo abaixo:  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 
Data de abertura: 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: (DDD) 
E-mail: 
Dados Bancários: 
Nome do Representante legal da empresa: (que irá assinar o contrato) 
CPF: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 
RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 
Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga 
de poderes) 
Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o contrato 
possui certificação digital ICP Brasil?  (  )Sim ( ) Não 

 
Lote: XX 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Marca Modelo Preço total 

X XXX XXXX    XXX XXX XXX XXX XXX XXX 

TOTAL   XXX 

 
 
Valor total: xxxx (por extenso).  
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  
 
Prazo de validade de: xx (mínimo 90) dias, contados da data de abertura da licitação. 

 
 
 
 

Local, XX de XX de 202X. 
Representante Legal 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PMLS 
Pregão Eletrônico nº 008/2024. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO 
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
 

A empresa abaixo assinada declara, sob as penas da lei, que: 
 

 Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

 Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
da sua entrega em definitivo. 

 Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 
convocatório; 

 Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 

 Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, 
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos. 

 Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, 
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou 
degradante. 

 Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

 Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores) bem como as pessoas ligadas a qualquer 
deles por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, até o terceiro grau 
ou por adoção, conforme disposto no art. 90º. da Lei Orgânica do Lei Orgânica 
do Município de Laranjeiras do Sul, bem como o Art. 14º da lei Federal 
14.133/2021, e Súmula vinculante nº. 13 STF. 

 Os sócios da empresa não são servidores efetivos, temporários ou 
comissionados do município de Laranjeiras do Sul. 

 Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TRR2R_qP9xp8d6y5RRgUzkmnnll-vA-eAcsGSyCny7k5ljUQGQD6vglUePPvSJDwwHQJ4e0eTj_tYkuQFQWUS_


 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

  CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 

Pág.  84 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  

 Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 
16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 <quando for o caso>. 
 

 
_____________________, _______ de _______________ de 2024. 

 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 008/2024 

ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024 
 
Aos XX , o Município de Laranjeiras do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações e legislações correlatas, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº XXX/2024, por deliberação da 
autoridade competente, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 
Município de Laranjeiras do Sul, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no 
CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 
1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
FORNECEDOR/DENTETORA DA ATA: XXX, inscrita no CNPJ sob o n° 
XX.XXX.XXX/XXX-XX, com endereço na Rua XX, n° XX, XX, XX-XX, CEP XXX, neste 
ato representado pelo Sr. XXX, XX, XX, portador da Cédula de Identidade n° XX-
SSP/XX e inscrito no CPF/MF sob o n° XX, residente e domiciliado em XX-XX. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:  

 Lote 
nº 

Descrição do Item Unid  Quant MARCA 
Valor 

Unitário R$ 
Valor Total 

R$ 

       

       

VALOR TOTAL DA ATA = R$ ----- (----------). 
 

1.2.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TRR2R_qP9xp8d6y5RRgUzkmnnll-vA-eAcsGSyCny7k5ljUQGQD6vglUePPvSJDwwHQJ4e0eTj_tYkuQFQWUS_


 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

  CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 

Pág.  86 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO  
 
3.1. O fornecimento dos produtos/serviços obedecerá à conveniência e as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul. 
 
3.2. A Secretaria Municipal de Administração e/ou do Setor de Compras, efetuará 
seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de uma via da nota 
de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 
 
3.2.1. Número da Ata; 
 
3.2.2. Objeto do Contrato; 
 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
 
3.2.4. Dotação orçamentária onerada; 
 
3.2.5. Valor do contrato. 
 
3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 
Prefeitura. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

 
4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus), 
parceladamente, de acordo com as solicitações, pelo período da vigência, a partir da 
data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
4.2. A empresa deverá entregar os produtos no local e o prazo será indicado na Ordem 
de Compras do Departamento de Compras, conforme Anexo II, Termo de Referência. 
 
4.3. Os produtos devem ser entregues nos prazos estabelecidos, sob pena de 
notificação e declaração de inidoneidade. 
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4.3.1. O local estabelecido para entrega poderá ser alterado, a critério da 
Administração. Se houver alteração do local será comunicado com antecedência para a 
empresa, abrangendo tanto perímetro urbano quanto rural. 
 
4.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas, produto (s) que 
vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
4.6. Independentemente da aceitação o adjudicatório garantirá a qualidade de cada 
item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não 
adequadas serão aplicadas as sanções previstas no edital e legislação vigente. 
 
4.7. Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do cumprimento do 
objeto contratado, sempre que solicitado pela Prefeitura de Laranjeiras do Sul. 
 
4.8. Entregar os produtos somente depois de autorizados pelo Departamento de 
Compras. 
 
4.9. O Município de Laranjeiras do Sul reserva-se no direito de rejeitar qualquer produto 
que não atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição 
não poderá ser alegada como justificativa para atraso, e também isenta a Prefeitura de 
Laranjeiras do Sul de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia 
de serviços. 
 
4.10.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
 
4.10.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.10.2.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
4.11. Demais exigências contidas no Anexo I - produtos a serem fornecidos e Anexo II 
– Termo de Referência do Edital de Licitação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, contados a partir da entrega do 
bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado 
pela Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND’s, FGTS e INSS. 
Caso a empresa não esteja com a regularidade fiscal em dia, a Ata poderá cancelada, 
sem prejuízo do recebimento dos valores pelos produtos efetivamente entregues e 
aceitos. 
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5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação. 
 
5.1.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I 
x N x VP, onde:  
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
5.1.3. Da dotação orçamentária: 
 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2043 4.4.90.52.00.00 303 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Assistência 
Farmacêutica – 
Atividades da 
Assistência 

Farmacêutica 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Saúde – Receitas 
Vinculadas (E. C. 

29/00 – 15%) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2043 4.4.90.52.00.00 517 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Assistência 
Farmacêutica – 
Atividades da 
Assistência 

Farmacêutica 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2043 4.4.90.52.00.00 518 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Assistência 
Farmacêutica – 
Atividades da 
Assistência 

Farmacêutica 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 4.4.90.52.00.00 303 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Saúde – Receitas 
Vinculadas (E. C. 

29/00 – 15%) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 4.4.90.52.00.00 517 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 4.4.90.52.00.00 518 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2048 4.4.90.52.00.00 517 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Saúde 
Bucal 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2048 4.4.90.52.00.00 518 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Saúde 
Bucal 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2049 4.4.90.52.00.00 303 
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Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Agentes 
Comunitários de 

Saúde 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Saúde – Receitas 
Vinculadas (E. C. 

29/00 – 15%) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2049 4.4.90.52.00.00 517 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Agentes 
Comunitários de 

Saúde 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2049 4.4.90.52.00.00 518 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Agentes 
Comunitários de 

Saúde 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2050 4.4.90.52.00.00 303 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Saúde da 
Família 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Saúde – Receitas 
Vinculadas (E. C. 

29/00 – 15%) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2050 4.4.90.52.00.00 517 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Saúde da 
Família 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2050 4.4.90.52.00.00 518 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Atenção Primária – 
Atividades do 

Programa Saúde da 
Família 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.304.0300.2054 4.4.90.52.00.00 303 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Vigilância em Saúde 
– Atividades de 

Vigilância Sanitária 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Saúde – Receitas 
Vinculadas (E. C. 

29/00 – 15%) 

Rubrica 08 001 10.304.0300.2054 4.4.90.52.00.00 517 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Vigilância em Saúde 
– Atividades de 

Vigilância Sanitária 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.304.0300.2054 4.4.90.52.00.00 518 

Descrição 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

Vigilância em Saúde 
– Atividades de 

Vigilância Sanitária 

Equipamentos 
e Material 

Permanente 

Bloco de 
Investimentos na 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

 
5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Laranjeiras de 
Sul, Paraná. 
 
5.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
 
5.3.1. Deverá ser emitida entre os dias 01 a 25 de cada mês; 
 
5.3.2. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que 
participou da licitação 
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5.3.4. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
 
5.3.4.1. A modalidade e o número da Licitação; 
 
5.3.4.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do 
empenho; 
 
5.3.4.3. Número do item e descrição do produto: 

 
A descrição do produto  na Nota Fiscal, deverá, obrigatoriamente, ser precedida 

da descrição constante da Ata de Registro de Preços; 
 

5.3.4.4. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação 
e valor total; 
 
5.3.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA; 
 
5.3.5. As notas fiscais, após aceitas e atestadas pela Secretaria requisitante, serão 
encaminhadas ao Setor empenho para providências quanto ao pagamento, que se 
dará através de depósito por transferência eletrônica bancária. 
 
5.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento 
ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 
 
5.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de 
inadimplemento da CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo 
sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
6.1. Nos termos do Decreto Municipal n° 038/2023, constituem fiscais e gestor da 
respectiva Ata de Registro de Preços: 
 
6.1.1. GESTOR: XXX, Matrícula XXX, nomeado (a) pela portaria n° XX/201X, de 
XX/XX/201X. 
 
6.1.2. FISCAL: XXX, Matrícula XXX, nomeado (a) pela portaria n° XX/201X, de 
XX/XX/201X. 
 
6.1.3. FISCAL SUBSTITUTO: XXX, Matrícula XXX, nomeado (a) pela portaria n° 
XX/201X, de XX/XX/201X. 
 
6.2. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 
comunicação à CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 
Diário Oficial do Município. 
 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela 
Administração. 
 
7.2.1.  O Órgão Gerenciador, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis 
com os de mercado. 
 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 
disposto na legislação. 
 
7.3. O preço registrado poderá ser atualizado, a pedido do FORNECEDOR, a cada 12 
(doze) meses, contados da data do orçamento estimado da licitação, adotando-se, para 
tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) como índice de 
reajustamento de preço. 
 
7.4. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou por iniciativa 
do Município de Laranjeiras do Sul, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços, desde que 
observadas as disposições contidas no art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

 
8.1. O registro do preço do FORNECEDOR será cancelado pelo Município de 
Laranjeiras do Sul quando o FORNECEDOR: 
 
8.1.1. For liberado;  
 
8.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
 
8.1.4. Sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade; e  
 
8.1.5. Demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata. 
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8.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Município 
de Laranjeiras do Sul: 

 
8.2.1. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
 
8.2.2. Se não restarem fornecedores registrados;  
 
8.2.3. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
 
8.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
8.3. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa 
do Município de Laranjeiras do Sul, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 
9.1. As sanções administrativas constam no item 18. do pregão eletrônico xxx/2024. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA GARANTIA 
 

10.1. Garantia de que caso os produtos/serviços não sejam conforme o termo de 
referência os mesmos serão substituídos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

 
11.1. É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
(Lei Federal n. 12.846/13) 

 
12.1.  Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.  
 
12.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 

 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou  sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
12.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
 
12.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 
ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, 
com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei nº 14.133/2021 
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14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico nº xxx/2024 e a proposta da 
detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021e suas alterações, 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº xxx/2024. 
 
14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelos seus representantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Laranjeiras do Sul, XX de XX de 2024. 

 

 

   

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

 Prefeito Municipal 

XEMPRESAX 

Detentora da Ata 

XREPRESENTANTEX 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 
 

   

 

 

GILSON FERREIRA CELLA  DEOCLÉCIO DE NEZ 
CPF: 581.368.519-72     CPF: 502.534.179-53 

 


